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PAUTA DA 253ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
www.seplan.am.gov.br – link: CODAM 

 
DATA: 17 de dezembro de 2014. 
LOCAL: AUDITÓRIO DA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO AMAZONAS - FIEAM, Auditório 
Ernani Leão de Freitas - situado na Av. Joaquim Nabuco, nº 1919 – Centro. 
INÍCIO: 15:00 horas. 

I – EXPEDIENTE 

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA da 252ª Reunião Ordinária, realizada em 29.10.2014. 

 
2. COMUNICAÇÕES: 

2.1. – Apresentação dos Decretos aprovados “ad referendum” conforme disposto no art. 14, § único, do Regimento 
Interno do CODAM, aprovado pelo Decreto n°. 14.181 de 15.08.1991. 
 

II - ORDEM DO DIA 
 
3.   CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS, de conformidade com a Lei n° 2.826, de 29 de setembro de 2003 e 

legislação complementar. 
 
3.1 – Projetos Industriais de Implantação: 
         Proposições de n° 289 a 299 
3.2 – Projetos Industriais de Diversificação: 
         Proposições de nº 300 a 312 
3.3 – Projetos Industriais de Atualização: 
         Proposições de nº 313 a 316 
3.4 – Outros Pleitos: 
         Proposições de nº 317 a 367 
 

VISTO: 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do CODAM 
 

DE ACORDO: 

Airton Ângelo ClaudinoAirton Ângelo ClaudinoAirton Ângelo ClaudinoAirton Ângelo Claudino    

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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Ata da 252ª Reunião Ordinária do Conselho de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM, realizada 
em 31 de outubro de 2014, no auditório da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Desenvolvimento Econômico – SEPLAN.   

 
Aos (31) trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, às 15h, no auditório da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Desenvolvimento Econômico – SEPLAN, situado na Rua Major Gabriel, nº 1870 – Praça 14, teve início a 
252ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM, sob a presidência do 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico – Sr. Airton Ângelo Claudino, e com a presença 
dos seguintes Conselheiros ou representantes legais, que compuseram a mesa: 
 
Armínio Adolfo Pontes de Souza 
Subsecretário da Receita do Município - SEMEF 
 
Thomaz Afonso Nogueira 
Superintendente da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA 
 
Jorge Eduardo Jatahy de Castro 
Secretário da Receita do Estado - SEFAZ 
 
Antonio Carlos Silva 
Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas – FIEAM 
 
Maria Francinete Correa de Lima 
Secretaria de Estado de Trabalho e Cidadania – SETRAB 
 
Waldenor Cardozo 
Secretário de Estado da Produção Rural – SEPROR 
 
Wilson Luiz Buzato Périco 
Presidente do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas – CIEAM 
 
Ricardo Alvarez Miranda 
Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Estado do Amazonas - FTIEAM 
 
Muni Lourenço Silva Júnior. 
Presidente da Federação da Agricultura do Estado do Amazonas – FAEA 
 
Cristovão Marques Pinto 
Presidente da Associação das Indústrias e Empresas de Serviços do Pólo Industrial do Amazonas - AFICAM 
 
Ismael Bicharra 
Presidente da Associação Comercial do Estado do Amazonas – ACA 
 
Wanderlan Marinho 
Gerente técnico da Agência de Fomento do Estado do Amazonas - AFEAM 
 
Moisés Andrade Coelho 
Chefe do Departamento de Relações Interinstitucionais e Indicadores - SECTI 
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O Secretário de Estado de Planejamento, Sr. Airton Ângelo Claudino deu início a 252ª Reunião Ordinária do Conselho de 
Desenvolvimento do Amazonas - CODAM, agradecendo, em nome do Governo do Estado e da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Desenvolvimento Econômico - SEPLAN, a presença de todos. E antes de dar início fez questão de 
registrar a ausência do Governador que estava em outra cidade e mencionou a vitória do José Melo e pediu que todos 
deveriam atuar juntos para que o governo pudesse cumprir todas as suas promessas feitas durante a campanha e pediu que 
todos tirassem as bandeiras e fossem ao trabalho e que pela vontade do governador todas as promessas de campanha 
seriam feitas. Mencionou também sua paixão pelo time por ter proporcionado ao público amazonense e chegou a 
comparar como uma das obras tão importante como o Teatro Amazonas. Mencionou também a importância do Voto e de 
seu papel fundamental na democracia brasileira e finalizou que já estava com saudades de votar. Depois voltou a dar 
início a pauta da 252ª Reunião ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, apresentando as 
estatísticas dos projetos e destacou alguns projetos, mas antes mencionou a importância de todos os projetos e gostaria que 
todos estivessem ali e cumprimentou os empresários que acreditam no projeto Zona Franca, mas que por falta de tempo 
destacaram os projetos mais relevantes. Ao analisar o gráfico dos projetos e compará-lo com o bimestre do ano de 2012; 
2013 e 2014 percebeu que houve queda pois, em 2012 no mesmo período foram analisados 48 projetos, em 2013 apenas 
33 e em 2014 o total foi de 31 projetos, mas em compensação o número de mão de obra foi bem maior que os anos 
anteriores. Também o número de investimento mostrou-se maior que em 2012 que obteve R$ 777 milhões, em 2013 R$ 
1,035 bilhões e em 2014 R$ 1,6 bilhões. A pauta da 252 ª  com seis grandes projetos Destaque principais para os produtos 
da área médica da MED GOLDMAN INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. Para a produção de Agulha para uso médico; 
tubo para coleta a vácuo; e equipo descartável de plástico; com investimento de R$ 76.334 milhões; e geração 172 postos 
de trabalho, para o Secretário é um segmento bastante expressivo por conta da inauguração da fábrica de remédios, e 
agora um novo segmento que segundo ele será consolidado também na Zona Franca. O secretário mencionou também os 
produtos da FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA,  Telejogo; e receptor de sinal de televisão via 
satélite e considerou interessante por conta da demanda com investimento de R$ 125.404 milhões e geração de 755 postos 
de trabalho; a TCT MOBILE - TELEFONES LTDA, Telefone celular digital combinado ou não com outras tecnologias 
com investimento de R$ 400.891 milhões e geração de 327 postos de trabalho,  também lembrou que estamos cada vez 
consolidando o polo de celulares no Amazonas. São mais investimento e são bastante relevante para a geração de 
empregos nesses projetos. A MASA DA AMAZÔNIA LTDA. Com o projeto de Telejogo; e telefone celular digital 
combinado ou não com outras tecnologias com investimento de R$ 253.086 milhões; e geração de 768 postos de trabalho; 
FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA; com os produtos Câmera de televisão para uso em 
circuito fechado de TV; e Gravador/Reprodutor digital de sinais de áudio e vídeo para sistema de segurança com 
investimento de R$ 86.805 milhões; e geração de 212 postos de trabalho. GBR COMPONENTES DA AMAZÔNIA 
LTDA Subconjunto para telefone celular com dispositivo de cristal líquido incorporado; investimento de R$ 359.638 mil; 
e geração de 165 postos de trabalho. Ele ainda considerou a pauta bastante interessante e que foi analisada para a 
aprovação. Ainda com a palavra o Secretário Airton lamentou a não apresentação dos indicadores econômicos do Estado 
que segundo ele o problema teria sido por contas das eleições, pois esses indicadores foram retirados da internet por que 
uma das coligações achou que esses indicadores poderiam servir de propaganda eleitoral favorecendo o candidato a 
reeleição e por decisão do Governador e por conta de ações que estavam sendo respondida na justiça Eleitoral, ele 
determinou que fossem retirada todas as informações dos sites governamentais. E por esse motivo os indicadores não 
foram alimentados e por conseguinte não puderam ser apresentados, pois o tempo não foi suficiente para a alimentação 
dos mesmos. Na próxima reunião o secretário afirmou que os indicadores seriam vistos. Dando sequência o Secretário 
mencionou que todos receberam a pesquisa e solicitou que todos respondessem para ajudar a melhorar cada vez mais as 
reuniões do CODAM, pois a Secretaria tem meta a ser cumprida e que os participantes informassem preenchendo o 
questionário de pesquisa. Após essas explicações o Secretário passou a discorrer sobre o primeiro item da pauta, I – 
EXPEDIENTE 1) Submeto à discussão e aprovação deste Conselho a Ata da 251ª (ducentésima quinquagésima primeira) 
Reunião Ordinária, realizada em 27.08.2014. Os que estiverem de acordo permaneçam como estão. Como não houve 
nenhuma manifestação foi Aprovada a Ata da Ata da 251ª (ducentésima quinquagésima primeira). 2) COMUNICAÇÕES 
- publicação ad referendum constante da Pauta desta Reunião Ordinária. Em cumprimento do disposto no art. 14, § único, 
do Regimento Interno do CODAM, aprovado pelo Decreto n°. 14.181 de 15.08.1991, dá-se conhecimento a este Egrégio 
Conselho, a homologação ad referendum dos Decretos nº 35.172, de 15 de setembro de 2014, Decreto nº 35.232, de 01 de 
outubro de 2014, Decreto nº 35.231, de 01 de outubro de 2014, cujas cópias são parte integrante desta pauta, efetuados 
pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado. (Prosseguindo ao item II da Pauta, Ordem do dia...) II – ORDEM DO 
DIA. (Primeiramente passemos ao subitem 3 da pauta...). 3) DEVOLUÇÃO DOS PEDIDOS DE VISTAS DA ÚLTIMA 
PAUTA: Devolução e Leitura do pedido de vista da Proposição nº 068/2014 – SEPLAN FORT INDÚSTRIA E 
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COMÉRCIO DE CIMENTO E ARGAMASSA LTDA - EPP. Convidamos agora o Ilustríssimo Conselheiro, 
Superintendente da SUFRAMA, Sr. Thomaz Nogueira, a fazer a leitura do voto. O Superintendente Thomaz Nogueira 
saudou a todos e manifestou-se satisfeito por estar ali mais uma vez, segundo o superintendente houve na última vez uma 
discussão desse projeto e visões distintas e entendemos que convenientes pedir vista a fazer uma avaliação mais cuidadosa 
sobre a proposta da FORT  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIMENTO E ARGAMASSA LTDA . Ele retornou com o 
voto negativo no sentido de que... e passo para juntar para os autos o voto por inteiro, mas destaco que na nossa avaliação 
a proposta não satisfaz o mínimo que a lei 2826, especialmente no artigo 4° § 1° exige de quatro condições mínimas para 
que atenda a aprovação, então é algo extremamente simplificado que não está atendendo as regras exigidas na lei 2826. 
Digo no nosso voto, tá certo, que o produto em questão mesmo que venha a ser utilizado pelo segmento da construção 
civil, que é intensivo de mão de obra, não pode ser tomado como resultante de atividade considerada de fundamental 
interesse para o desenvolvimento, por não satisfazer as condições mínimas que a legislação do Estado exige. Após a 
leitura do Voto pelo senhor Thomaz o secretário Airton propôs a votação: Senhores conselheiros, após as considerações 
do Conselheiro Thomaz, coloco novamente em votação a Proposição nº 068/2014 – SEPLAN da empresa FORT 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIMENTO E ARGAMASSA LTDA - EPP., COM VOTO PELA NÃO APROVAÇÃO 
DOS INCENTIVO FISCAL PARA O PRODUTO ARGAMASSA DE CIMENTO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL. Os 
que estiverem de acordo permaneçam como estão. Como não houve de imediato o pronunciamento de nenhum 
conselheiro o Presidente do CODAM deu por Aprovada o voto contrário, sendo assim, rejeitada a Proposição n°068/2014 
dos incentivos fiscais da empresa mencionada, porém após sua declaração o conselheiro Ricardo Alvarez Miranda pediu a 
vez para falar em favor da empresa do voto em questão. Saudou a todos e se dirigiu diretamente ao senhor Thomaz 
perguntando sobre o que diz a portaria da lei sobre o caso da Argamassa da Indústria em questão, Thomaz explicou que no 
artigo 4° a lei diz o seguinte: A concessão dos incentivos fiscais caberá unicamente aos produtos resultantes de atividades 
consideradas de fundamental interesse para o desenvolvimento do Estado. A aprovação de incentivos é uma conveniência 
da lei e ela passa a dizer o seguinte no § 1º Consideram-se de fundamental interesse ao desenvolvimento do Estado, para 
efeito do que dispõe esta Lei, as empresas cujas atividades satisfaçam pelo menos 4 (quatro) das seguintes condições: I - 
concorram para o adensamento da cadeia produtiva, com o objetivo de integrar e consolidar o parque industrial, 
agroindustrial e de indústrias de base florestal do Estado; II - contribuam para o incremento do volume de produção 
industrial, agroindustrial e florestal do Estado; III - contribuam para o aumento da exportação para os mercados nacional e 
internacional; IV - promovam investimento em pesquisa e desenvolvimento de tecnologia de processo e/ou produto; V - 
contribuam para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras; VI - promovam a interiorização de desenvolvimento 
econômico e social do Estado; VII - concorram para a utilização racional e sustentável de matéria-prima florestal e de 
princípios ativos da biodiversidade amazônica, bem como dos respectivos insumos resultantes de sua exploração; VIII - 
contribuam para o aumento das produções agropecuária e afins, pesqueira e florestal do Estado; X - promovam atividades 
ligadas à indústria do turismo; XI – estimule a atividade de reciclagem de material e ou resíduo sólido a ser utilizado como 
matéria-prima na atividade industrial. Segundo Thomaz a sua análise é extremamente simples, afirmando que a empresa 
não atende as exigências da lei, e essa foi a sua posição. O conselheiro se manifestou dizendo que fez sua indagação por 
que ele acredita que daqui pra frente nesse conselho e na análise que os técnicos da Secretaria que fazem que sem dúvida é 
um trabalho muito grande, e tenho dito aqui na minha fala e parabenizo pelos trabalhos que eles tem feito com pouca 
gente e mencionou que tem visto projetos que foram aprovados aqui nesse conselho de argamassa e que eram do mesmo 
método apresentado pela empresa em questão, e pediu que desse oportunidade para empresa refazer seu projeto e colocar 
novamente pra não prejudicar uma empresa que quer investir e afirmou que tem sido aprovado no conselho projetos que 
geram menos emprego, e mais uma vez solicitou que a empresa deva melhorar seu projeto, e pediu que ao Presidente do 
CODAM que através dos seus técnicos chamem a empresa pra ver se ela faz esse seu projeto para não prejudicar, são 
poucos empregos são mas sempre tem sido dito aqui pela maioria que emprego é emprego, e esse foi o seu ponto de vista, 
e afirmou no final de seu discurso que respeita a posição do presidente, muito bem elaborado segundo ele, e tornou pedir 
que seja revista e chame a empresa para ela refazer seu projeto e colocá-lo em outra reunião para não prejudicar o 
andamento da 252ª desse mini empresário. O conselheiro Thomaz interviu dizendo que a conversa da reunião anterior 
teria sido a razão pela qual havia sido feito o pedido de vista, havia uma discursão, uma divergência neste conselho, que 
não era da SUFRAMA entre outros órgãos e nós pedimos para analisar, dissemos naquela ocasião ainda hoje nós vivemos 
uma outra realidade que o Estado tem a obrigação e todos que tem acento neste conselho de  ter uma discursão 
aprofundada exatamente de que não há visão de um direito adquirido sobre aprovação de incentivos de projetos, se não 
faria sentido estarem ali os conselheiros, afirmou que os conselheiros tinham que fazer as análises desses projetos a partir 
da base legal, e aderiu que a empresa pode voltar ao conselho e apresentar um projeto e o conselho analisar e saber se ele 
atende por que não é só chegou e eu vou fazer um projeto em Manaus, e tem que atender aos interesses da sociedade que 
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estão refletidos na lei e esse é o ponto, segundo o conselheiro Thomaz. O conselheiro Sr. Jorge Eduardo Jatahy de Castro 
afirmou que reconhecia que já tinha sido aprovado outros projetos de argamassa, por isso que no voto anterior foram 
propostos que todos fossem revisto, a secretaria não é contra os empregos, é que esse é um processo simplório em que os 
empregos geram um valor muito pequeno e o que a gente ver no final das contas é simplesmente uma economia de 
imposto, então isso a Secretaria se põe contra, o que nós queremos é fortalecer a Zona Franca, fortalecer as nossas 
industrias com projetos que realmente venham agregar e no final agradeceu. O Secretário Airton em seguida falou que em 
função dos apartes que foram dados em relação ao projeto e perguntou se os conselheiros gostariam de rever o voto ou 
permanece a não aprovação e como não houve mais manifestação, permaneceu o voto com o relator reprovando o projeto 
e com essa expectativa de que a empresa venha a apresentar o projeto novamente e nova análise seja feita. Em seguida o 
Secretário Airton pediu que Passasse à Devolução e Leitura do pedido de vista da Proposição nº. 169/2014 da empresa 
PLACAS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO LTDA. Convidamos agora o Ilustríssimo 
Conselheiro, Secretário de Estado da Fazenda, Sr. Jorge Eduardo Jatahy de Castro, a fazer a leitura do voto. A Proposição 
nº. 169/2014 SEPLAN trata de diversificação do Projeto Industrial da Sociedade Empresaria PLACAS DA AMAZÔNIA 
INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO LTDA. inscrita sob o CNPJ :11.412.821/0001-51 e inscrição estadual de n 
062007343. O pedido de vista foi realizado em razão da necessidade de averiguação, mas das questões legais e econômico 
fiscais a respeito do produto móveis de madeira NCM: 94033000; 94034000; 94035000; 94036000, após a verificação em 
loco e a coleta de informações, essa SEFAZ, dotada de subsídios mais corretos objetivando a emissão do voto, 
fundamentado, considerando os esclarecimentos obtidos especialmente no tocante a não caracterização de prestação de 
serviços, visto que a fabricação de móveis não se dará por encomenda devolve a Proposição n° 169/2014 apresentada na 
251ª (ducentésima quinquagésima primeira)  no Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, realizada em 27 
de agosto de 2014 com voto favorável a concessão do incentivo fiscal do CODAM para os produtos: Móveis de Madeira 
NCM 940330 a 940360. O Secretário Airton Senhores conselheiros, após as considerações do Conselheiro Jorge Eduardo 
Jatahy de Castro, coloco novamente em votação a Proposição nº. 169/2014 da empresa PLACAS DA AMAZÔNIA 
INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO LTDA., COM VOTO DE À APROVAÇÃO DO INCENTIVO FISCAL PARA O 
PRODUTO MÓVEIS DE MADEIRA. Os que estiverem de acordo permaneçam como estão. Como não houve 
manifestação então foi Aprovada. Por fim, passemos à Devolução e Leitura do pedido de vista da Proposição nº. 179-
A/2014 da empresa A M QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. Convidamos agora o Ilustríssimo Conselheiro, Secretário de Estado da Fazenda, Sr. Jorge 
Eduardo Jatahy de Castro, a fazer a leitura do voto. Proposição nº. 179-A/2014 SEPLAN trata da diversificação  da 
Sociedade A M QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. inscrita sob o CNPJ : 07.842.762/0003-46 e CCA: 06.300.813-0 o pedido de vista foi realizado 
em razão da necessidade de averiguação mais acurada das questões legais e econômico fiscais a respeito do produto: base 
para bebidas não alcoólicas NCM: 21069010; após a coleta de informações, essa SEFAZ, dotada de subsídios mais 
corretos objetivando a emissão do voto, fundamentado, considerando os esclarecimentos obtidos por ocasião da diligencia 
devolve a Proposição nº. 179-A/2014 apresentada na 251ª (ducentésima quinquagésima primeira)  no Conselho de 
Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, realizada em 27 de agosto de 2014 com voto favorável a concessão do 
incentivo fiscal do CODAM para o produto base para bebidas não alcoólicas NCM: 21069010. Senhores conselheiros, 
após as considerações do Conselheiro Jorge Eduardo Jatahy de Castro, coloco novamente em votação a Proposição nº. 
179-A/2014 da empresa A M QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA., COM VOTO DE À APROVAÇÃO DO INCENTIVO FISCAL PARA O PRODUTO BASE 
PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS. Os que estiverem de acordo permaneçam como estão, não havendo nenhuma 
manifestação dou como Aprovada. Prossigamos para o subitem 4 da pauta. Submeto as proposições de nº 221 a 288 
(totalizando 71 proposições) que abrangem os projetos industriais de: implantação (11 proposições – 221 a 229-B); 
diversificação (23 proposições – 230 a 251-A); outros pleitos (37 proposições – 252 a 288). Registrando que por iniciativa 
da presidência desse conselho estamos retirando da pauta a proposição 251-A da Empresa VIMED INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE COMPRESSAS LTDA em função de que precisamos aprofundar melhor a análise desse projeto. Os 
senhores Conselheiros que estiverem de acordo permaneçam como estão. Não havendo nenhuma manifestação, 
consideram-se aprovadas as proposições de 221 a 288, excetuando a de número 251-A que foi retirada de pauta, não 
havendo nenhuma manifestação consideram-se aprovadas. Passemos, então, a assinatura dos Decretos, ressaltando sempre 
que o fato de estarmos homologando o Decreto durante a reunião não se constitui na imediata publicação de todas as 
proposições. As empresas que estiverem inadimplentes ou irregulares junto à SEFAZ, terão seus processos sobrestados até 
que se regularizem. Os Conselheiros que desejarem fazer algum destaque está concedida a palavra. O primeiro 
conselheiro que obteve a palavra logo após a votação final foi Senhor Ricardo Alvarez Miranda, o qual saudou a todos 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

13 

 
 

presentes da mesa e os demais conselheiros, a imprensa, comentou com o senhor Cristóvão que fazia muito tempo que não 
tinha visto a imprensa em pesa numa reunião do CODAM, parabenizou e pediu que na próxima à imprensa também 
comparecesse para mostrar para toda Amazônia e para o Brasil a reunião do CODAM. E segundo lugar se dirigiu ao 
Presidente do CODAM para parabenizar ao Secretário e seus funcionários que após uma eleição que foi muito acirrada 
aqui no nosso Estado, trouxeram uma pauta recheada e parabenizou a todos. E em nome da Federação dos Trabalhadores 
das Indústrias do Estado do Amazonas – FTIEAM, parabenizou uma pessoa em pelo trabalho simples que vem fazendo 
frente a Federação das Indústrias do Estado do Amazonas, parabenizar o companheiro e amigo, que antes de ser 
presidente da Federação, já era um amigo muito grande, pela posse de uma das maiores instituições do Brasil, que é a CNI 
do Antônio Silva como Vice presidente e pediu uma salva de palmas para o mesmo e disse que ele era merecedor pelo 
trabalho que faz e acima de tudo com simplicidade. Em terceiro, ele não está presente que é o Thomaz, segunda feira foi 
noticiado sua renuncia à frente da SUFRAMA deu um discurso duro que nós trabalhadores abraçamos com todas as forças 
e mencionou que na última reunião do CAS quando ainda era conselheiro, cansou de falar do salário defasado daqueles 
funcionários (Servidores da SUFRAMA), é um absurdo o que o governo Federal vem fazendo com os funcionários desta 
autarquia de grande relevância para o desenvolvimento do nosso Estado e da Zona Franca de Manaus. Parabenizou o 
Senhor Thomaz pela sua coragem, sem dúvida é um homem que conhece muito e trabalhou muito pelo 50 anos da Zona 
Franca de Manaus, pelo conhecimento que possui e todos que ali estavam deveriam reconhecer isso de público.  
Mencionou ainda a não concordância dos Funcionários da SUFRAMA estarem ganhando um salário muito abaixo de sua 
produtividade, e citou como exemplo um engenheiro que se forma em quatro anos e que depois faz um concurso para 
ganhar R$ 4.000,00 e comparou com salário de chefe de produção das empresas do PIM. E continuou sua fala dizendo que 
se a pessoa faz um concurso desse não assume nunca e que caso assumisse não faria nada. E prosseguiu dizendo que o 
Senhor Thomaz tinha o apoio e sempre terá pela sua conduta antes de ser Superintendente da SUFRAMA, um rapaz 
estudioso naquilo que você faz, então nós temos que dá a você nossos parabéns sem dúvida nenhuma, não é que teve 
coragem não, mas que você falou a coisa certa naquilo que estava sentindo, e encerrando suas palavras parabenizou a 
vitória nas eleições do Professor José Melo, e em relação ao comentário do Secretário Airton no início da pauta na questão 
eleitoral falando sobre os derrotados na eleição, relação aos vencedores e perdedores, disse que nessa vida não existe 
ninguém que perca que vá achar graça e rir de sua derrota, a pessoa que perde fica arrasado. O Presidente mencionou que 
apenas usou o termo chororô para descontrair e trocou por esperneio, e disse que quem ganhou foi a democracia. O 
Conselheiro Cristóvão em sua fala lembrou o aniversário do Secretário Airton, pedindo uma salva de palmas e 
aproveitaram também para pedir para o Gustavo e que ambos são botafoguenses. O conselheiro Wilson saldou a todos e 
falou da alegria de ver um representante e colega num dos mais altos postos, Antônio ter sido reeleito novamente como 
vice presidente da CNI. Falou para Thomaz que a decisão que ele tomou era dele e corroborar com o pronunciamento do 
Thomaz com relação aos assuntos de relevância da SUFRAMA, principalmente aqueles que concernem ao acordo firmado 
pelo Governo Federal junto aos Servidores daquela autarquia, e disse ainda que não iria se ater a questão dos investimento 
de refeitório e outras melhorias, mas fala com relação principalmente as demandas que há anos foram travadas com o 
CBA, a questão dos recursos arrecadados aqui e aqui não ficam para que a SUFRAMA faça valer o seu papel de agente 
desenvolvimentista da Região Norte do país e que seria de grande ajuda ao próprio Governo Federal, e afirmou isso, por 
que é um miopia por parte desse Governo, deixar que investimentos sejam feitos em todos os Estado de abrangência da 
SUFRAMA  através de Medida Provisória na Câmara dos Deputados em Brasília, e segundo ele isso estaria dando 
palanque para Deputado ao invés de o Governo exercer o papel que é Dele através da autarquia que você ainda está 
conduzindo. Disse também para o conselheiro Thomaz que ele conta a credibilidade, com o apoio e com a nossa 
solidariedade na decisão que você tomar como pessoa, e também na representação que você tem a frente daquela autarquia 
e a prova disso é que, pessoal diz que “rei posto rei morto” os teus estão contigo prova que o Gustavo e Jorge aqui estão. 
A outra coisa é com relação as eleições e acha que o momento é de olhar para frente e torcer para que cada um no seu 
papel faça o melhor pro nosso Estado, tenho certeza que o Governador está engajado nisso, tem compromissos com isso, e 
tenho certeza, esperança de que a composição do Senado Federal vai ajudar muito o nosso estado nessa próxima gestão. 
Ainda disse que não serão quatro anos fáceis, não serão simples as ações que o Governo Federal vai ter que tomar para 
colocar o país nos trilhos novamente e com relação a nossa Região os riscos aumentam, ora que a farinha é pouco né e o 
meu pirão primeiro, então a atuação da nossa bancada no Senado Federal principalmente que precisa ser bastante coesa e 
contundente e eu espero que isso aconteça para o bem de nosso Estado e que as divergências, as diferenças eleitorais que 
findaram no último domingo realmente tenham tido o ponto final e que o estado do Amazonas esteja acima dos interesses 
pessoais de cada um e agradeceu com muito obrigado no final de sua fala. A próxima fala foi do conselheiro Muni que 
saldou a todos os presentes, aos conselheiros e principalmente na pessoa de seu querido amigo e competente Secretário de 
Produção Rural  Waldenor Cardoso. E solicitou ao Presidente para fazer três registros: primeiro deles é assim como feito 
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já pelos conselheiros Ricardo, conselheiro Wilson Périco de felicitações ao Governador José Melo pela vitória, pela 
reeleição à frente do Governo do estado do Amazonas, pela expressiva maioria do povo amazonense, ele que tem pra 
nossa alegria dedicado como de suas prioridades nas suas gestões um olhar muito focado no interior do Estado, o 
desenvolvimento do Interior do Estado há onde está se inserindo o nosso setor primário, eu quero também aqui como já 
feito pelos conselheiros que me antecederam fazer coro aos cumprimentos pela decisão corajosa do Superintendente 
Thomaz, anunciada publicamente, recentemente e dizer em nome do setor agropecuário nosso apoio a decisão corajosa, 
reconhecimento pelos relevantes serviços que Superintendente Thomaz vem prestando a esse Estado na SUFRAMA em 
toda sua carreira pública. Ele que inclusive é um homem que nós respeitamos pelas suas ligações com o interior do 
Estado, já foi funcionário do INCRA e por algumas vezes estivemos com já na condição de Superintendente da 
SUFRAMA discutindo as dificuldades, muitas vezes financeira da SUFRAMA para enfrentar situações como por 
exemplo: aquela do Distrito Agropecuário, a recuperação das vicinais, ZF`s dos Distritos Agropecuário sentimos a sua 
sensibilidade, a sua intenção de realizar e o reconhecimento da importância desse tipo de priorização, mas é muitas vezes 
impotente diante das dificuldades e daquilo que todos nós reconhecemos da necessidade do fortalecimento da 
SUFRAMA, enquanto agencia de desenvolvimento da nossa Região e pro nosso Estado. E por fim o conselheiro Muni 
cumprimentou como já havia feito seus amigos Ricardo e Wilson Périco, o seu querido amigo Antônio Silva pela posse 
ontem ( no dia 30 de outubro de 2014), pela reeleição na segunda vice presidência da CNI, saiba querido amigo que  é 
motivo de orgulho para todos nós, por que essa sua posição é o reconhecimento pela sua atuação competente como 
liderança empresarial da indústria, reconhecida até mesmo fora das nossas fronteiras e que realmente Deus continue lhe 
abençoando, por que essa posição certamente beneficiará muito o nosso Estado muito Obrigado. Logo após palavra do 
conselheiro Muni a apalavra foi passada o conselheiro Antônio Silva que saudou todos com um boa tarde. Deu início a 
sua fala agradecendo ao Ricardo Miranda, ao Wilson, Muni companheiros de lutas por ideais que são quase que comuns 
que o Airton tinha dito que o Muni pediu a palavra antes e eu disse dê a ele, por que se nós não tivermos setor primário 
nós não estaríamos aqui. Mas, o que mais me preocupa e que eu também fui surpreendido com a decisão do Thomaz e eu 
acho que eu e o Wilson muito mais próximo a ele por conta do envolvimento já um ano atrás FUCAP e SUFRAMA e 
como vocês sabem a FUCAP que detinha os contratos de TI e na parte de RH, nas conversas que tínhamos e mantínhamos 
com o MDIC (Ministério das Indústria e Comércio) quando o Secretário Alessandro Teixeira era o Secretário Executivo 
que para o nosso Estado do Amazonas foi uma grande perda por conta da celeridade como ele conduziu  e o MDIC 
naquela passagem pelo MDIC quando Fernando Pimentel  era o Ministro e que eu disse a Presidente Dilma das 
dificuldades que nós teríamos com ausência e a saída do Alessandro Teixeira. O que está acontecendo na realidade e o 
Thomaz tem muita propriedade da forma como ele escreveu ali, por que aquilo é uma coisa que estava corroendo o 
Thomaz por dentro e em alguns momentos nós participamos com ele das alegrias e também das tristezas quando o 
Thomaz a frente da sua gestão. Primeiro que já assumiu perante uma forte tempestade, conseguiu botar o barco pra 
navegar, mas não conseguiu com ele negasse dentro daquilo que estava previsto na carta náutica. Mas, pediu ao Thomaz 
que se ele ainda não havia feito o pedido oficialmente de sua saída da SUFRAMA que não o fizesse,  por oficialmente não 
foi feita nenhuma comunicação por que eu tive uma conversa ontem durante a posse e o Ministro Mauro Borges esteve 
presente e escutei o Ministro Mauro por que não sabia, tomei conhecimento através do noticiário da imprensa fui pego de 
surpresa por que viajei no domingo pra Brasília e tínhamos acertado uma conversa pra resolver um problema estritamente 
de FUCAP e SUFRAMA envolvendo Ministério Público Federal e amanhã eu estarei 14n30 nós lá com o Jabor , vamos 
ter uma conversa tete a tete, olho a olho também e deformas que fomos surpreendidos como ele também se disse 
surpreendido o Mauro de formas que eu acho que temos ainda como dá uma solução neste caso. Mencionou que nós não 
pudemos abrir mão do Thomaz, por que o Thomaz é importante neste momento que é um momento nervoso que nós 
estamos passando com o nosso modelo de desenvolvimento com a proximidade de uma reforma tributária e nós temos que 
ter como diz o Ministro Mauro técnicos a frente órgão como é uma SUFRAMA, técnicos a frente de uma SEFAZ, 
técnicos a frente de uma Secretaria de Planejamento, não que me desculpe o Airton, que hoje ele tem uma outra visão, que 
quando ele chegou aqui só sabia arrecadar e agora ele está doando o que ele arrecadou, nesse momento o Secretário Airton 
se manifestou dizendo que estava se purificando, mas que seu DNA para arrecadar era muito forte. Então isso eu coloquei, 
por que havia tido uma conversa e aproveitou a oportunidade e o Ministro se predispôs a ouvir e eu também ouvi o 
Ministro, e ai eu acho que tivemos alguns arranhões, pessoas que estão interessadas em prejudicar o desenvolvimento do 
nosso Estado atingindo pessoas. Depois disse que Thomaz passou e vocês não tem ideia, e eu tenho um pouco dessa ideia 
por que pactuei  alguns momento com ele, daquela primeira greve onde ele Superintendente da SUFRAMA onde ele foi 
barrado na entrada da SUFRAMA. O serviço de segurança terceirizado contratado por ele, então eu acho que nós temos 
que a sociedade civil organizada, estou esperando o Governador chegar, o Senador Eleito Omar Aziz já ligou pro Ministro 
e eu estava presente, de formas que eu acho que nós temos que nos organizar e fazer, Thomaz tem razão tem, jogou para 
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fora tudo aquilo que algum momento estava atormentando na quarta  feira ele já vinha atormentado, mas em algum 
momento ele só queria resolver daqueles dois convênios com a FUCAP na realidade era já o inicio da tormenta que 
internamente o Thomaz estava digerindo, pensava eu que quando da minha volta eu iria trazer alguma coisa que pudesse 
ter uma paz, uma trégua, uma solução, mas fui surpreendido, mas eu ouvi também os comentários do radialista Ronaldo 
Tiradentes quando eu estava falando da pesquisa e os comentários que ele fez e que pra surpresa minha, que eu pedi na 
integra a gravação, dos comentários que o Secretário  Executivo do MDIC tinha dado na Radio Tiradentes, não conhecia o 
teor e pedi e depois meu companheiro Wilson me municiou disso tudo para que eu pudesse ter os subsídios necessários 
para tentar uma conversa com o Ministro Mauro e tivemos. Coloquei tudo que tinha que colocar de uma forma elegante 
para o Ministro Mauro e fiz ver a ele dessa necessidade, por que veja bem, mal o Thomaz, quando eu liguei pra falar com 
ele e pra surpresa minha estava dentro do auditório, mas fazendo o quê? Estava numa reunião com a imprensa, e eu pensei 
que fosse aquele nosso caso, e para a surpresa minha já fui surpreendido com aquele noticiário, mas eu acho dever nosso 
Muni, Bicharra, Cristovão, você Ricardo tem papel preponderante nessa ação como Presidente dos Trabalhadores do 
estado do Amazonas a classe Corecon  como todos nós de formas que nós possamos levantar essa bandeira, por que mal 
Thomaz se pronunciou já houveram 18 (dezoito) indicações e que segundo o conselheiro deveria ter pelo menos exame de 
vestibular para que esses 18 (dezoito) indicados pudessem prestar o exame pra ver se teriam as mínimas condições de 
dirigir uma SUFRAMA, por que o desenho está feito de criar e transformar a SUFRAMA numa Agência de 
Desenvolvimento para que se acabe com essa subordinação que hoje nós temos, Thomaz não dar uma caneta ou lápis por 
que não tem orçamento e verba e quando a nossa verba toda ela vai embora e com essa Agência de Desenvolvimento essa 
verba fica aqui. Outrora o Superintendente da SUFRAMA tinha o FULCOMIZ – Fundo Comunitário da Indústria que era 
gerido pela Federação, pelo Superintendente, pelo representante do Governo reformaram as Igrejas, a Matriz, reformaram 
a Igreja dos Remédios e exatamente por que ele tinha essa liberdade por conta daquela nossa receita das taxas: alfandega, 
e daria pra asfaltar toda a Manaus, não é só o distrito Industrial que está contingenciado hoje. De formas que acho que é 
mais uma bandeira que vamos ter que empunhar e levantar e quero te dizer Thomaz que dependentemente de hoje eu estar 
presidindo a Federação você tem o meu integral apoio como pessoa física e jurídica e institucional, já conversei muito 
com o meu Presidente Robson Andrade de forma de como nós vamos tentar passar um apagador nisso tudo, zerarmos o 
velocímetro Thomaz e iniciarmos tudo de novo, lógico e evidente vamos ter que ter renúncia de algumas partes em função 
de vaidades e eu sei que você não tem essa vaidade, por que você pensa grande conte conosco. logo após a palavra foi 
passada ao conselheiro Armínio Adolfo Pontes de Souza Subsecretário da Receita do Município – SEMEF que saldou a 
todos presentes, iniciou sua fala reconhecendo o trabalho da SEPLAN na importância e relevância na construção dos 
projetos de desenvolvimento e sua análise na apresentação a este conselho que é o CODAM e manifestou maior interesse 
em participar de uma maneira mais efetiva desse trabalho através do nosso representante e que para isso apresentou dois 
pedidos a fazer: primeiro pedido é que nos formulários que são apresentados pelos economistas nos projetos se crie um 
campo onde se possa identificar de maneira mais clara e detalhada os serviços que incidem na competência do município e 
hoje a prefeitura tem dificuldade de identificar, então eu peço que nos já foi solicitado isso daí na reunião técnica, mas 
ainda não fomos atendidos. O segundo pedido é que pelo menos uma semana antes a gente tenha acesso ao projeto, é ao 
trabalho que for desenvolvido aqui para que a gente possa fazer uma análise e chegar aqui e dar um parecer mais seguro e 
evite conflito mais lá na frente na hora em que: digamos o nosso fiscal de tributos chega na empresa, então nós queremos 
harmonizar isso daí. Então para isso estamos fazendo esse pedido na certeza de que poderemos ser atendidos que são 
coisas que eu vejo que são bem factíveis de serem atendidas. E também eu quero expressar meu pensamento a respeito do 
Thomaz por que eu vejo assim, que nós temos hoje uma pessoa que tem assim um, e eu sinto nele uma pessoa 
comprometida com o nossa realidade, comprometida com o Amazonas, comprometido com os nossos interesses e 
realmente é, perder uma pessoa dessa frente ao um organismo tão importante pra gente é será uma perda mesmo. Não é 
somente uma questão de mudança, até por que uma substituição exigiria alguém pelo menos tão comprometido quanto ele 
assim, então que ele examine isso se é o melhor caminho nesse momento e eu acho que a manifestação dele deve servir 
como pressão para que se atenda e se cumpra por que não tem sentido o governo se comprometer com uma coisa e depois 
não cumprir, isso aí não dá para a gente aceitar por que a palavra foi comprometida e eu participei de algumas reuniões lá 
no CAS e vi o Secretário se comprometendo a atender e isso ainda esse ano e não foi atendido e por fim pedir licença por 
que eu estou precisando ir  ao compromisso na TV Rio Negro daqui a pouco, obrigado. O Presidente agradeceu as 
colocações e que a equipe da SEPLAN irá verificar por que não atendeu tal demanda antes solicitada. E disse que as 
dificuldades por conta do excesso de trabalho e disse que em 2015 seria realizada um concurso para melhorar os trabalhos 
e achou fundamental a participação da prefeitura. Após as considerações do Presidente a palavra foi passada para Afonso 
Lobo Secretário da Receita do Estado – SEFAZ que deu início a sua fala saudando e pedindo desculpas pelo atraso por 
que estava em uma visita na Microsoft e aproveitou a oportunidade para parabenizar a recondução de duas autoridades 
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aqui do Estado: o primeiro é nosso Vice Presidente da CNI que foi reconduzido quase que coincidentemente com o nosso 
Governador José Melo que também eu quero parabenizar pela sua reeleição. E com relação ao Governador José Melo que 
terá grandes desafios, mas com o nosso apoio, o apoio de todos nós com certeza ele haverá de fazer uma gestão profícua 
em prol do nosso Estado. Com relação ao meu amigo Thomaz Nogueira, amigo de longas batalhas eu queria fazer um 
apelo pra que ele pudesse refletir melhor sob a decisão de pedir exoneração pelo Facebook ele não formalizou o 
conselheiro disse que esse pedido saiu pela seguinte razão: ele achava que o Aécio seria eleito Presidente da República 
uma vez que de acordo com Ronaldo Tiradentes, de acordo com o TSE, reproduzido até as duas horas e trinta minutos 
após o início da apuração o Aécio ainda liderava então o Thomaz aproveitou já que a vaca tinha ido para o brejo e mandou 
bala, pediu exoneração. Mas uma vez que passou a entrar os votos do Amazonas a partir das dezenove horas o quadro 
começou a mudar e a inflexão mudou e a Presidenta Dilma deu a volta a partir das 19h30 e mencionou também que FHC 
saiu de seu apartamento para comemorar a vitória de Aécio e quando lá chegou ele já estava perdendo e foi durante 
período que segundo ele Thomaz teria pedido a exoneração de seu cargo pelo Facebook. Segundo ele uma vez que o 
quadro mudou é hora de repensar, entretanto eu acho que o Secretário executivo do Ministério não foi correto e precisa se 
retratar na minha avaliação em respeito ao profissional, ele não foi correto com o Doutor Thomaz, ele combinou uma 
coisa e não fez e depois quando os funcionários da SUFRAMA resolveram partir para uma ação mais radical pressionando 
o cumprimento dos acordos ele colocou a culpa no superintendente, então isso não é correto e eu acho que essa situação 
precisa ser reparada na minha avaliação, mas eu acho que o doutor Thomaz  e acho que esse assunto vai ser conversado e 
acredito que o Doutor Thomaz vai refletir bem sobre este assunto, por que o Amazonas vai precisar muito dele nos 
próximos, no ano que vem por que certamente um dos temas que voltará a pauta será a reforma tributária  e nós do 
amazonas não podemos prescindir do apoio técnico e importante do Doutor Thomaz Nogueira na superação desse 
problema a favor do Amazonas por que certamente viram novamente aquelas discussões, aquelas tentativas de subtraírem 
as nossas vantagens comparativas que são fundamentais para a manutenção dos investimentos que aqui estão 
consolidados, então era esse apelo que eu queria fazer ao meu colega e finalizando mais uma vez parabenizando ao vice 
Presidente da CNI e Presidente da FIEAM e também ao meu Governador José Melo muito obrigado. O Secretário Airton  
que presidia a reunião do conselho afirmou que isso iria para a ATA e passou a palavra para o Conselheiro Thomaz 
Nogueira que deu inicio a sua fala saudando a todos os presentes. Ele ficou muito agradecido as manifestações em seu 
favor, mas afirmou com toda a tranquilidade que a Zona franca de Manaus é maior que qualquer um de nós, é muito mais 
relevante, é muito mais importante e afirmou que não deviríamos fulanizar  as discussões, hoje essa semana nós estamos 
dando um passo importante na vida desse país, na vida dessa cidade. O ponto mais importante é a possibilidade que nós 
temos de escolher, nós construímos isso, nós resgatamos isso para a sociedade brasileira e essa é a verdadeira essência da 
democracia, falando em relação as eleições. Segundo ele em sete eleições presidenciais o seu voto foi vencedor, em quatro 
ocasiões, mas nós ganhamos em todas elas e essa é a evolução desse país e nós temos que aprender a fazer essa 
convivência, seja no aspecto Federal ou Estadual e eu fiz sim minha declaração de voto ainda na quinta feira Doutro 
Afonso, antes da abertura das urnas, antes que elas começassem a funcionar em respeito disse lá o que digo aqui para 
vocês. Vocês sabem que a minha família é grande tenho 18 irmãos, tenho um número enorme de  sobrinhos, pessoas 
inteligentes, parentes e tal como a sociedade brasileira ela também estava dividida, aqueles que votaram diferente de mim 
meus irmãos não diminui o afeto que eu tenho por eles, não me diminui o respeito que eu tenho por eles, mas ainda assim 
eu tornei público e entendo que o compromisso sim existe da Presidência da República de Dilma Russeulf  com o 
Amazonas e que isso foi transmitido de diversas formas, não é apenas a questão da prorrogação, mas foi no dia a dia, 
quando nós trabalhamos a questão da guerra dos portos, quando inúmeras vezes trabalhamos para corrigir o IPI em 
situações especificas, eu lembrei também a questão do ar condicionado, nós tínhamos a produção paralisada no país e por 
isso e principalmente ainda que haja questionamentos de muitos dos Senhores e das senhoras as políticas de inclusão 
social pra mim são relevantes para o meu julgamento, citou que colocou no Facebook uma visão de baseada em Alberto 
Bobio, que é uma pessoa que eu tenho uma maior admiração, um dos maiores pensadores italianos de todos os tempos. 
Então nós temos de respeitar a posição dos outros, eventualmente o meu voto poderia ter sido, digamos derrotado, mas 
isso não importa, este é um país que somos nós, e se nós não dependermos tanto do governo, nós temos de criar esse país, 
nós temos de fazer esse país, e temos obviamente de tirar o víeis do ódio dessas nossas relações pessoais. A relação com 
meus irmão e com aqueles todos que pensaram diferentes de mim, não pode ser impactada pela decisão da democracia, a 
democracia em se é mais importante que tudo e é dentro desse quadro muito concreto que eu digo há um novo Governo, 
então esse Governo tinha a liberdade de montar as suas equipes. A agenda correta, o apoio correto me parece que não é 
nome do Thomaz, mas na agenda, na agenda minha expectativa é que essa agenda seja de todos nós, que nós nos unamos 
agora. O futuro deste modelo, deste Polo Industrial, da sua diversificação passa pra que a gente tenha uma ação uniforme e 
clara que a Presidência da República faça com que aquela sua decisão perpasse por todos os órgãos, não é possível 
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esperar, o quê que é racional esperar que um órgão como o CBA tenha 12 anos e não tenha uma autonomia legal. É muito 
difícil você aceitar isso tudo, na cabeça de todos nós quantas vezes já escrevemos e já defendemos que a nossa economia, 
tem de participar de um processo de diversificação, de inclusão da biodiversidade, do mercado que isso pode representar 
se isso é tão significativo e se isso é tão relevante, como é que a gente não consegue implementar algo que própria 
Presidência da República já disse como é que tem de ser, como é que tem que caminhar. E nada disso vai ser feito, a 
mesma coisa para questão dos servidores da SUFRAMA, na minha fala na rádio eu nominei especialmente, não apenas os 
trabalhadores, mas dois maiores representantes da indústria porquê?   Por que este tem de ser uma preocupação também 
dos senhores, que na hora que o profissional que lá estar pressionado, se segue em frente e busca um emprego em outra 
área, isto tem impacto. Aqueles que ficaram tem um grau de compromisso Maior com a coisa pública, por que obviamente 
você disse muito claramente, conselheiro Ricardo Miranda, não é muito mais fácil pra um engenheiro buscar no mercado 
de trabalho uma colocação, já que o salário, o salário mínimo do engenheiro é R$ 6.000,00 (seis mil reais) e então os que 
estão lutando tem o meu respeito, cometem equívocos, mas tem o meu respeito. Então isto não pode ser algo isolado, isto 
tem de ser da sociedade amazonense. Foi colocado muito bem aqui a questão que eu estou querendo levantar, a questão do 
Distrito Agropecuário, sem recursos nós não vamos recuperar, conselheiro Muni Lourenço fez muito bem lembrar e então 
nós levamos isto para o Ministério. Qual é no entendimento da Administração Pública o papel do distrito Agropecuário, 
nós aprendemos a fazer política industrial, mas o distrito agropecuário?. Nós só vamos fazer se tivermos recursos para 
essa atividade, como é que vamos proceder com isso? Como o papel da Agencia de desenvolvimento Regional que não 
significa fazer chororô do outro lado, mas como é que se faz desenvolvimento regional, se ano de 2013 zero reais foi 
liberado pra essa atividade. Nós temos de investimento estruturante muito importante, já faz tempo mais a Universidade 
Federal do Acre foi parcialmente construída com recurso da SUFRAMA, a orla de Boa Vista com recurso da SUFRAMA, 
Macapá da mesma coisa. Tem centenas de obras estruturantes e arranjos produtivos no interior da Amazônia fruto dessa 
ação,  o viaduto de Flores, citado pelo Airton, entre outras obras e que para Thomas são situações que precisa virar uma 
Agenda da sociedade amazonense e da sociedade amazônica. Digo aos Senhores é muito menos relevante quem exerce o 
cargo e mais relevante a Agenda. E Thomaz disse que o que gostaria de contribuir é para esse aspecto, que isso possa ser 
uma agenda que seja colocada para um novo governo, que seja assumida, que seja integralizada, que seja realizada de 
verdade e isso é o mais importante. Isso na visão é muito mais importante, a necessidade nesse Estado eu diria a centenas 
de amazonenses qualificados assumirem esse cargo, não tenho a menor dúvida disso. Então eu queria apenas dizer que nós 
temos uma oportunidade e tenho certeza que o Governador Melo há de fazer um governo que possa levar o Estado para 
continuar no caminho do desenvolvimento, do crescimento econômico e de mais saúde, de mais educação para a nossa 
população. Então nós não podemos é perder essa oportunidade, o cavalo selado que passa na nossa frente, em termos de 
verba de P&D, ou seja, investimento na economia  do conhecimento não pode ser desperdiçado. Então volta dizer o nome 
é menos relevante, a agenda é muito, muito, muito mais importante e ainda pensando assim, eu não posso deixar de 
agradecer a cada uma das manifestações de sinceridade o que hoje eu ouvi aqui me deixa extremamente confortável. Vou 
continuar contribuindo na medida das minhas limitações, seja na Secretaria de Fazenda, onde meu chefe mandar, seja 
onde estiver na medida do possível para o desenvolvimento do Estado muito obrigado. O secretário Airton fez as 
considerações finais comentando sobre a fundação Nokia, e o conceito como foi criado que segundo ele é extremamente 
correta e saiu da escola encantado e orgulho. E disse que essa escola deveria ser replicada para outras unidades. E por fim 
o Thomaz pediu a palavra para registrar que a irmã mais nova do conselheiro Cristóvão Marques fez 105 anos e fazendo 
esse registro da importância nossa fundação Nokia como modelo ideal de escola a ser perseguida e pelas nossas escolas 
publicas e que nós possamos reproduzir mais escolas desse porte. Por fim o Secretário Airton agradeceu ao 
comparecimento e atenção de todos e declarou encerrada a 252º. 
 
 
 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    
Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 016/2014 
 
 
 
 
 
 
 

Em cumprimento do disposto no art. 14, § único, do Regimento Interno do CODAM, aprovado pelo 
Decreto n°. 14.181 de 15.08.1991, dá - se conhecimento a este Egrégio Conselho, a homologação ad 
referendum da empresa PIONEER YORKEY DO BRASIL LTDA., referente ao Parecer Técnico 
nº 146/2014 – GACIF/DPIC, capeado pelo processo nº 146 de 2014, efetuada pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador, cuja cópia é parte integrante desta pauta. 
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PROPOSIÇÃO Nº 289/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
ADVANCED OPTRONIC DEVICES (BRASIL) S/A 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 175/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 175/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE 
AMBIENTES, BASEADA EM TÉCNICA 
DIGITAL - 8543.70.99 

Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, IV; 
Art. 18, I, "e", §1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 9.929.910,96 7.885.861,52 8.962.361,46 26.778.133,94 

Investimento Financeiro 24.127.491,38 29.232.889,04 32.633.088,29 32.633.088,29 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 40 10 5 55 

Indireta 22 2 5 29 

Total 62 12 10 84 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 84 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE 
AMBIENTES, BASEADA EM TÉCNICA DIGITAL 

UN 400.000 500.000 573.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

TECNOELITE ENG., TECNO., IND, COM. E CONSTR. LTDA Brasil 890.000,00 89,00 

CARMEM CECILIA URIBE LOZANO Argentina 110.000,00 11,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 290/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
AMAZON CANTO FABRICACAO DE PAPEL LTDA - EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 219/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 219/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTEFATOS DE PAPEL – CANTONEIRA/CALÇO - 4819.50.00 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 89.000,00 1.100,00 1.200,00 91.300,00 

Investimento Financeiro 434.438,50 495.347,20 544.529,07 544.529,07 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 6 1 1 8 

Indireta 4 0 0 4 

Total 10 1 1 12 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTEFATOS A PARTIR DE TIRAS DE PAPEL KGL 600.000 660.000 726.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ADRIANO SOARES DA SILVA Brasil 50.000,00 100,00 

Total 50.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 291/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 

B R FLAKERS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA EIRELI-ME 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 209/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 209/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ALIMENTO A BASE DE CEREAIS, OBTIDOS POR EXPANSÃO OU EXTRUSÃO - 
1904.10.00 

Final 75,00 
Art. 13, V; 
Art. 16, II. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 186.700,00 4.620,00 5.040,00 196.360,00 

Investimento Financeiro 318.245,14 333.632,61 360.223,84 360.223,84 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 6 1 1 8 

Indireta 4 0 0 4 

Total 10 1 1 12 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ALIMENTO A BASE DE CEREAIS, OBTIDOS POR EXPANSÃO OU EXTRUSÃO KGL 430.000 460.000 500.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Fábio César Souza Alcaine Brasil 80.000,00 100,00 

Total 80.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 292/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
CAIRU PMA COMPONENTES PARA BICICLETAS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 211/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 211/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

BICICLETA ELÉTRICA (CICLO-ELÉTRICO) - 8711.90.00 

Final 100,00 
Art.13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, XVI; 
Art. 18, I, "p", §1º,II 

BICICLETA COM CÂMBIO - 8712.00.10 
 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.587.200,00 18.600,00 19.800,00 2.625.600,00 

Investimento Financeiro 2.821.002,75 3.192.533,96 3.794.013,04 3.794.013,04 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 26 2 2 30 

Indireta 3 0 0 3 

Total 29 2 2 33 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 33 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

BICICLETA ELÉTRICA (CICLO-ELÉTRICO) UN 1.200 1.300 1.400 

BICICLETA COM CÂMBIO UN 36.000 42.000 52.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

REMY LEANDRO DA SILVA Brasil 1,00 0,00 

FANDOM CORP. S.A. Uruguai 10.999.999,00 100,00 

Total 11.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 293/2014 - SEPLAN 
 

Interessado 
ERAM ESTALEIRO RIO AMAZONAS LTDA 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 217/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 217/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ESTRUTURA FLUTUANTE - TERMINAL PORTUÁRIO - 8907.90.00 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ESTRUTURA FLUTUANTE - BALSA PARA TRANSPORTE - 8907.90.00 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, I; 
Art. 18, I "c”, §1°, II; 

EMBARCAÇÃO PARA TRANSPORTE DE PESSOAS E MERCADORIAS - 8901.90.00 

BARCO PARA EMPURRAR OUTRAS EMBARCAÇÕES - 8904.00.00 
 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 6.213.578,30 273.600,00 277.440,00 6.764.618,30 

Investimento Financeiro 20.856.475,25 22.619.785,58 24.421.051,23 24.421.051,23 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 245 4 4 253 

Indireta 35 0 0 35 

Total 280 4 4 288 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 288 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ESTRUTURA FLUTUANTE - BALSA PARA TRANSPORTE UN 18 19 20 

ESTRUTURA FLUTUANTE - TERMINAL PORTUÁRIO UN 15 16 17 

EMBARCAÇÃO PARA TRANSPORTE DE PESSOAS E MERCADORIAS UN 4 5 6 

BARCO PARA EMPURRAR OUTRAS EMBARCAÇÕES UN 12 14 16 
 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ISAAC DE CASTRO AZEVEDO Brasil 25.000,00 1,00 

BRUNA THAYS MACIEL DE AZEVEDO Brasil 25.000,00 1,00 

SARA DE CASTRO AZEVEDO Brasil 25.000,00 1,00 

ADALBERTO FERNANDES DE AZEVEDO Brasil 2.425.000,00 97,00 

Total 2.500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 294/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
HP INDUSTRIA DE CARROCERIAS LTDA - ME 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 221/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 221/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

CARROCERIA BASCULANTE - 8707.90.90  Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 806.800,00 90.520,00 76.440,00 973.760,00 

Investimento Financeiro 374.330,27 452.322,74 552.629,83 552.629,83 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 8 2 2 12 

Indireta 2 0 0 2 

Total 10 2 2 14 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 14 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CARROCERIA BASCULANTE UN 150 200 250 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA LIMA Brasil 64.000,00 80,00 

CLÁUDIA DE SANTANA Brasil 16.000,00 20,00 

Total 80.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 295/2014 - SEPLAN 
 

Interessado 
MM DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 201/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 201/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) - 3921.90.19, 
3920.10.99, 3920.49.00, 3921.13.90, 3921.90.90 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) - 3921.90.19, 
3920.10.99, 3920.49.00, 3921.13.90, 3921.90.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.760.940,00 63.240,00 46.000,00 1.870.180,00 

Investimento Financeiro 1.903.053,96 2.448.504,46 3.373.879,03 3.373.879,03 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 4 7 21 

Indireta 4 0 0 4 

Total 14 4 7 25 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 25 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) 

KG 1.920.000 2.580.000 3.600.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Marcos Poczekwa Prando Brasil 400.000,00 50,00 

Marcelo Poczekwa Prando Brasil 400.000,00 50,00 

Total 800.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 296/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
MP FABRICAÇÃO DE REFRESCOS CONCENTRADOS SPE LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 216/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 216/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONCENTRADO, BASE E EDULCORANTE PARA BEBIDAS NÃO 
ALCOOLICAS - 2101.11.90, 2101.20.20, 2101.11.10, 2106.90.10, 
2101.20.10 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I;  
Art. 22, XIII, “c”, 6. 

EXTRATO AROMÁTICO DE VEGETAIS NATURAIS PARA BEBIDAS NÃO 
ALCOÓLICAS - 2106.90.10 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.156.357,34 97.200,00 99.600,00 1.353.157,34 

Investimento Financeiro 6.262.248,32 6.557.947,00 7.291.564,17 7.291.564,17 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 36 4 4 44 

Indireta 12 0 0 12 

Total 48 4 4 56 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 56 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

EXTRATO AROMÁTICO DE VEGETAIS 
NATURAIS PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS 

KGL 360.000 378.000 423.360 

CONCENTRADO, BASE E EDULCORANTE PARA 
BEBIDAS NÃO ALCOOLICAS 

KGL 1.152.000 1.209.600 1.354.752 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FRANCISCO DE ASSIS MOURÃO JÚNIOR Brasil 693.000,00 99,00 

PAULO VICTOR QUEIROZ HAYDEN Brasil 7.000,00 1,00 

Total 700.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 297/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
NIPPON CARBIDE INDÚSTRIA DO BRASIL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 196/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 196/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PELÍCULA DECORATIVA AUTO-ADESIVA DE PLÁSTICO, IMPRESSA, 
PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS - 3919.90.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PELÍCULA DECORATIVA AUTO-ADESIVA DE PLÁSTICO, IMPRESSA, 
PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS - 3919.90.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 660.148,87 413.041,63 20.500,00 1.093.690,50 

Investimento Financeiro 732.514,43 955.632,95 1.126.573,21 1.126.573,21 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 18 7 2 27 

Indireta 14 0 0 14 

Total 32 7 2 41 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 41 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PELÍCULA DECORATIVA AUTO-ADESIVA DE PLÁSTICO, IMPRESSA, PARA 
VEÍCULOS DE DUAS RODAS 

UN 1.500.000 2.251.340 2.922.500 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Nippon Carbide Industries Co., Inc., Japão 8.499.900,00 100,00 

Teruaki Yamagishi Japão 100,00 0,00 

Total 8.500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 298/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
S G. NUNES - INDÚSTRIA PLÁSTICA E SERVIÇOS - EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 208/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 208/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PARTES E PEÇAS INJETADAS PLÁSTICAS PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 
8421.99.99, 9029.90.10, 8714.10.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 853.760,17 3.000,00 3.000,00 859.760,17 

Investimento Financeiro 251.558,62 287.380,93 331.744,10 331.744,10 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 30 2 2 34 

Indireta 5 0 0 5 

Total 35 2 2 39 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 39 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PARTES E PEÇAS INJETADAS PLÁSTICAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS 

KGL 72.000 86.400 104.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Samuel Gomes Nunes Brasil 20.000,00 100,00 

Total 20.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 299/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
WILDHEN COMÉRCIO DE EMBALAGENS E SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 218/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 218/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FITA ADESIVA - 7607.19.90, 5903.90.00, 7607.19.10, 4005.91.90, 
4811.41.10, 5901.10.00, 3919.10.00, 4811.41.90, 3919.90.00, 
5903.10.00, 3506.91.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FITA ADESIVA - 7607.19.90, 5903.90.00, 7607.19.10, 4005.91.90, 
4811.41.10, 5901.10.00, 3919.10.00, 4811.41.90, 3919.90.00, 
5903.10.00, 3506.91.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 89.500,00 1.100,00 1.210,00 91.810,00 

Investimento Financeiro 414.138,53 453.048,49 497.698,82 497.698,82 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 7 1 1 9 

Indireta 3 0 0 3 

Total 10 1 1 12 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FITA ADESIVA M2 72.000 79.200 87.120 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ED WILSON ROMERA NALESSO Brasil 50.000,00 50,00 

DANIELLE DA COSTA MELO Brasil 50.000,00 50,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROJETOS 
INDUSTRIAIS DE 

DIVERSIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 300/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
CEDRAL SERVICOS DE ELETRÔNICA DA AMAZONIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 202/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 202/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR CA/CC PARA MÁQUINA AUTOMÁTICA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTIL "NOTEBOOK" - 
8504.40.21, 8504.40.30 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 48.500,00 1.100,00 1.210,00 50.810,00 

Investimento Financeiro 159.376,24 166.421,36 182.646,55 182.646,55 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 80 10 1 1 12 

Indireta 10 1 0 0 1 

Total 90 11 1 1 13 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 13 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR CA/CC PARA MÁQUINA AUTOMÁTICA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DIGITAL, PORTÁTIL "NOTEBOOK" 

UN 36.000 39.600 43.560 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Marly Vitalina Arantes de Paula Brasil 2.000,00 4,00 

Aparecido Antonio de Paula Brasil 48.000,00 96,00 

Total 50.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretario de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 301/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 207/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 207/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA 
TELEVISÃO A CABO - "CABLE MODEM" - 8517.62.55 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 11.354.604,75 5.926.607,50 6.461.550,00 23.742.762,25 

Investimento Financeiro 20.831.904,72 22.624.344,62 24.640.707,22 24.640.707,22 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1 63 2 3 68 

Indireta 1 2 0 0 2 

Total 2 65 2 3 70 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 70 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA 
COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA TELEVISÃO A 
CABO - "CABLE MODEM" 

UN 500.000 550.000 600.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Parque de Tecnologia Electronica SA de CV México 1,00 0,00 

Flextronics Participações Ltda Brasil 205.041.785,00 100,00 

Total 205.041.786,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 302/2014 - SEPLAN 
 

Interessado 
FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA. 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 199/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 199/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS 
- 8543.70.99 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS 
- 8543.70.99 

Final 55,00 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

   

Observação 
O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, XIX, do Decreto nº 33.054, de 26/12/12, com validade 
prorrogada até 31/12/14, de acordo com o Art. 2º, do Decreto nº 34.325, de 19/12/13. 

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.872,80 3.146,40 3.420,00 9.439,20 

Investimento Financeiro 807.524,84 1.056.053,18 1.404.873,99 1.404.873,99 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 337 18 2 2 22 

Indireta 148 3 0 0 3 

Total 485 21 2 2 25 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 8 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS UN 360.000 500.000 700.000 
 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FENTONBURY CORPORATION Ilhas Virgens Britânicas 24.039.564,00 99,99 

BRIGHT EVER HOLDINGS LIMITED Samoa 2.402,00 0,01 

Total 24.041.966,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 303/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
KEIHIN TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 203/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 203/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONJUNTO CORPO DE ACELERAÇÃO PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8409.91.90 

 
Intermediário 

 

 
Diferimento 

 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

CONJUNTO TUBO DE ALIMENTAÇÃO PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8409.91.90 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8413.30.10 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 
 

  

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONJUNTO CORPO DE ACELERAÇÃO PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8409.91.90 

  
Final 

 

 
55,00 

 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

CONJUNTO TUBO DE ALIMENTAÇÃO PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8409.91.90 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8413.30.10 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 9.733.299,07 14.940,00 14.940,00 9.763.179,07 

Investimento Financeiro 9.926.162,14 14.013.066,63 23.503.697,09 23.503.697,09 
 

 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 298 109 8 7 124 

Indireta 102 17 0 0 17 

Total 400 126 8 7 141 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 63 empregados para os três anos. 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONJUNTO CORPO DE ACELERAÇÃO PARA 
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 800.000 1.200.000 1.950.000 

CONJUNTO TUBO DE ALIMENTAÇÃO PARA 
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 345.000 517.500 850.000 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 300.000 450.000 850.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Keihin Corporation Japão 32.559.600,00 70,00 

Honda Motor do Brasil Ltda. Brasil 13.954.100,00 30,00 

Total 46.513.700,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 304/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
LEST PLAST INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA - EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 214/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 214/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

COLETES SALVA-VIDAS - 6307.20.00 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 42.100,00 2.100,00 2.400,00 46.600,00 

Investimento Financeiro 300.353,83 329.882,26 363.366,22 363.366,22 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 5 1 1 7 

Indireta 8 1 0 0 1 

Total 18 6 1 1 8 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 7 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

COLETES SALVA-VIDAS UN 180.000 198.000 217.800 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FRANCISCO FERREIRA SIMÕES Brasil 255.000,00 51,00 

DYANA CORDEIRO SIMÕES Brasil 245.000,00 49,00 

Total 500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 305/2014 - SEPLAN 
 

Interessado 
MASA DA AMAZÔNIA LTDA (FILIAL) 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 213/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 213/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

SUBCONJUNTO CHASSI MONTADO PARA APARELHO DE ÁUDIO OU 
VÍDEO - 8529.90.19, 8522.90.90, 8529.90.20 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
ˡ Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
² Nas operações entre sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo econômico ou que mantenham relação de controlada, 
controladora, coligada, matriz ou filial, e entre estabelecimentos da mesma sociedade empresária, os bens acima gozarão do nível de crédito 
estímulo dos produtos a que se destinam, conforme art. 16, § 1º, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003, salvo se comprovado atendimento das condições previstas no art. 4, § 12º, do referido decreto. 

 

  

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO - 
8518.90.90, 8522.90.90, 8517.70.10, 8529.90.20, 8525.80.19, 
8529.90.90 

Placas de 
Áudio e Vídeo 

75,00 
Art. 13, II; 
Art. 16, II; 
Art. 21, I, § 2º. 

   

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.219.200,00 18.000,00 23.000,00 1.260.200,00 

Investimento Financeiro 16.276.191,98 17.055.916,46 20.600.015,95 20.600.015,95 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 285 104 18 29 151 

Indireta 19 3 0 0 3 

Total 304 107 18 29 154 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 152 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

SUBCONJUNTO CHASSI MONTADO PARA APARELHO DE ÁUDIO OU VÍDEO UN 500.000 600.000 700.000 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO UN 250.000 320.000 480.000 
 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Flextronics International Tecnologia Brasil 191.867.017,00 96,71 

Flextronics Cayman (SLR) Limited Países Baixos 6.536.816,00 3,29 

Total 198.403.833,00 100,00 
 

 

Parecer:  
 Favorável  

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 306/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
PALLADIUM ENERGY ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 227/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 225/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR - 8504.40.10 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I.; 

CONVERSOR CA/CC PARA "TABLET PC" (NÃO BASEADO EM TÉCNICA 
DIGITAL) - 8504.40.21, 8504.40.10 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA - 
8504.40.21 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 3.576.513,09 156.480,00 193.920,00 3.926.913,09 

Investimento Financeiro 13.495.627,46 23.950.964,25 30.760.636,33 30.760.636,33 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 950 114 42 39 195 

Indireta 83 7 0 0 7 

Total 1.033 121 42 39 202 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 176 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR UN 2.000.000 3.000.000 4.000.000 

CONVERSOR CA/CC PARA "TABLET PC" (NÃO BASEADO EM TÉCNICA DIGITAL) UN 2.000.000 4.000.000 6.000.000 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA UN 1.000.000 2.000.000 3.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PALLADIUM ENREGY GROUP S.A.R.I Alemanha 36.341.250,00 100,00 

PALLADIUM ENERGY GROUP INCF Estados Unidos da America 1,00 0,00 

Total 36.341.251,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 307/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
PROCOMP AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 212/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 212/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TERMINAL FINANCEIRO LOTÉRICO - 8471.60.90, 8472.90.99 
Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. IMPRESSORA TÉRMICA - 8443.32.99, 8443.32.32 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 4.008.666,93 5.549.126,47 7.745.220,08 17.303.013,48 

Investimento Financeiro 11.042.494,98 14.840.312,33 20.739.817,91 20.739.817,91 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 461 24 2 2 28 

Indireta 42 8 0 0 8 

Total 503 32 2 2 36 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 36 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TERMINAL FINANCEIRO LOTÉRICO UN 9.000 13.500 20.250 

IMPRESSORA TÉRMICA UN 33.000 35.000 37.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

DIEBOLD INCORPORATED Estados Unidos da América 1,00 0,00 

DIEBOLD BRASIL LTDA Brasil 118.101.191,80 100,00 

Total 118.101.192,80 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 308/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
SAT BRAS INDÚSTRIA ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 194/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 194/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO - 
8529.90.90, 8525.80.19, 8517.70.10, 8518.90.90, 8529.90.20, 
8522.90.90 

Placas de 
Áudio e Vídeo 

75,00 
Art. 13, II; 
Art. 16, II; 
Art. 21, I, § 2º. 

 

 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TELEVISOR EM CORES COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO - 8528.72.00 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 518.041,00 0,00 0,00 518.041,00 

Investimento Financeiro 3.152.179,66 4.217.425,54 5.299.320,13 5.299.320,13 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 158 56 5 5 66 

Indireta 47 6 0 0 6 

Total 205 62 5 5 72 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 15 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO UN 50.000 55.000 60.000 

TELEVISOR EM CORES COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO UN 10.000 15.000 20.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Century Parts Gestão Empresarial Ltda. Brasil 69.021.000,00 90,00 

Wagner José Espindola de Souza Brasil 7.669.000,00 10,00 

Total 76.690.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 309/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
SIEMENS ELETROELETRÔNICA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 206/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 206/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA PARA APETRECHAMENTO DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL (CAIXA DE PASSAGEM PARA INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA E QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA) - 8538.90.90, 8538.10.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

Observação 
Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas 
de construção civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 
29/12/2003. 

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 168.943,77 6.720,00 8.640,00 184.303,77 

Investimento Financeiro 684.143,90 877.632,76 1.052.929,04 1.052.929,04 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 548 3 2 2 7 

Indireta 40 2 0 0 2 

Total 588 5 2 2 9 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA PARA APETRECHAMENTO DE CONSTRUÇÃO CIVIL (CAIXA DE 
PASSAGEM PARA INSTALAÇÃO ELÉTRICA E QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA) 

KGL 400.000 520.000 625.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SIEMENS LTDA Brasil 34.987.944,00 100,00 

SIEMENS VAI METALS SERVICES LTDA. Brasil 87,00 0,00 

Total 34.988.031,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 310/2014 - SEPLAN 
 

Interessado 
SONOPRESS - RIMO INDUSTRIA E COMÉRCIO FONOGRAFIA S.A 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 193/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 193/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CAIXA E CARTONAGEM, DOBRÁVEIS, DE PAPEL OU CARTÃO, NÃO 
ONDULADOS (NÃO CANELADOS) - 4819.20.00 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 
 

EMBALAGENS DE PAPEL (EXCETO CAIXAS) - CAPA DE DISCO - 
4819.50.00 

CAPA E CONTRACAPA DE DISCOS DE SISTEMAS DE LEITURA POR 
RAIO "LASER" - 4911.99.00 

MANUAL TÉCNICO IMPRESSO - 4911.10.10 

IMPRESSOS GRÁFICOS PARA FINS INDUSTRIAIS - 4911.10.90 
 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.569.463,77 31.680,00 36.480,00 1.637.623,77 

Investimento Financeiro 2.227.165,96 2.331.186,32 2.435.181,03 2.435.181,03 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 211 18 5 5 28 

Indireta 632 10 0 0 10 

Total 843 28 5 5 38 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 33 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CAIXA E CARTONAGEM, DOBRÁVEIS, DE PAPEL OU CARTÃO, NÃO ONDULADOS (NÃO 
CANELADOS) 

KGL 800.000 850.000 892.500 

EMBALAGENS DE PAPEL (EXCETO CAIXAS) - CAPA DE DISCO KGL 7.000.000 7.500.000 7.875.000 

CAPA E CONTRACAPA DE DISCOS DE SISTEMAS DE LEITURA POR RAIO "LASER" KGL 43.000.000 45.000.000 46.000.000 

MANUAL TÉCNICO IMPRESSO KGL 150.000 250.000 262.500 

IMPRESSOS GRÁFICOS PARA FINS INDUSTRIAIS KGL 200.000 250.000 262.500 
 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JOÃO RICARDO DE AZEVEDO RIBEIRO Brasil 23.218.000,00 52,00 

RIMO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. Brasil 16.230.276,00 36,35 

SINVEST INVESTIMENTOS SA Brasil 5.201.724,00 11,65 

Total 44.650.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  
 Favorável  

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 311/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
SWEETMIX AROMATIZANTES DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 205/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 205/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONCENTRADO, BASE E EDULCORANTE PARA BEBIDAS NÃO 
ALCOOLICAS - 2101.20.20, 2106.90.10, 2101.11.90, 2101.20.10, 
2101.11.10 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I 
Art. 22, XIII, “c”, 6 

EXTRATO AROMÁTICO DE VEGETAIS NATURAIS PARA BEBIDAS NÃO 
ALCOÓLICAS - 2106.90.10 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MISTURA DE SUBSTÂNCIAS ODORÍFERAS UTILIZADA COMO 
MATÉRIA BÁSICA PARA A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 3302.10.00 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I ADITIVO PARA PANIFICAÇÃO (FERMENTO EM PÓ) - 2102.30.00 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.203.818,00 18.000,00 18.000,00 1.239.818,00 

Investimento Financeiro 4.928.544,99 5.645.005,68 6.523.933,15 6.523.933,15 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 3 7 4 4 15 

Indireta 4 3 0 0 3 

Total 7 10 4 4 18 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONCENTRADO, BASE E EDULCORANTE PARA BEBIDAS NÃO ALCOOLICAS KGL 300.000 345.000 400.000 

MISTURA DE SUBSTÂNCIAS ODORÍFERAS UTILIZADA COMO MATÉRIA BÁSICA PARA A 
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 

KGL 300.000 345.000 400.000 

ADITIVO PARA PANIFICAÇÃO (FERMENTO EM PÓ) KGL 300.000 345.000 400.000 

EXTRATO AROMÁTICO DE VEGETAIS NATURAIS PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS KGL 300.000 345.000 400.000 
 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

TULKAREN PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI Brasil 50.000,00 50,00 

LC PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI Brasil 50.000,00 50,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 312/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
VISIONTEC DA AMAZONIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 228/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 226/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE E VIA TRANSMISSÃO LOCAL 
TERRESTRE SEM GRAVADOR-REPRODUTOR VIDEOFÔNICO DIGITAL 
INTEGRADO - 8528.71.19 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação 

O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, V, do Decreto nº 33.054, de 26/12/12, com validade prorrogada 
até 31/12/14, de acordo com o Art. 2º, do Decreto nº 34.325, de 19/12/13. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 16.200,00 16.800,00 17.400,00 50.400,00 

Investimento Financeiro 9.672.456,60 10.050.258,81 10.449.229,75 10.449.229,75 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 39 19 1 1 21 

Indireta 34 8 0 0 8 

Total 73 27 1 1 29 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 9 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE E VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE 
SEM GRAVADOR-REPRODUTOR VIDEOFÔNICO DIGITAL INTEGRADO 

UN 480.000 500.000 520.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

RENATO TANK Brasil 121.105,68 16,65 

PENDENTE Brasil 1.000,00 0,14 

TECHINVEST LTDA Brasil 363.244,61 49,93 

PAULO SERGIO MOTA GONÇALVEZ Brasil 121.105,68 16,65 

ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA Brasil 121.033,05 16,64 

Total 727.489,02 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROJETOS 
INDUSTRIAIS DE 
ATUALIZAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 313/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
BRASIL KIRIN LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 204/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 204/2014-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONCENTRADO, BASE E EDULCORANTE PARA BEBIDAS NÃO 
ALCOOLICAS - 2101.11.90, 2101.20.20, 2101.11.10, 2106.90.10, 
2101.20.10 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I; 
Art. 22, XIII, “c”, 6. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de  
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 34.800,00 36.000,00 37.200,00 108.000,00 

Investimento Financeiro 27.372.502,05 31.392.398,08 37.552.338,12 37.552.338,12 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 16 18 1 1 20 

Indireta 8 9 0 0 9 

Total 24 27 1 1 29 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 5 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONCENTRADO, BASE E EDULCORANTE PARA 
BEBIDAS NÃO ALCOOLICAS 

KGL 2.180.000 2.507.000 3.008.400 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

BRASIL KIRIN PART. E REPRESENTAÇÕES S.A. Brasil 163.651.750,64 100,00 

BRASIL KIRIN HOLDING S.A. Brasil 1,00 0,00 

Total 163.651.751,64 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

56 

 
 

Atualização dos itens do projeto 

Produto - NCM 21069010 - CONCENTRADO, BASE E EDULCORANTE PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS 

Produto incentivado pelos Decretos n° 27.198 de 26/10/2007 e n° 33.303 de 11/03/2013 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 1.143.000,00 2.200.000,00 2.420.000,00 2.180.000,00 2.507.000,00 3.008.400,00 

Faturamento - R$ 45.720.000,00 88.000.000,00 96.800.000,00 487.339.000,00 560.439.850,00 672.527.820,00 

Investimento Fixo - R$ 4.844.815,00 128.840,00 153.840,00 34.800,00 36.000,00 37.200,00 

Investimento Financeiro - R$ 5.116.703,05 4.632.006,63 967.827,85 27.372.502,05 31.392.398,08 37.552.338,12 

Insumos - R$ 17.146.257,30 33.002.420,00 36.302.662,00 87.065.222,54 100.125.005,94 120.150.007,12 

Mão-de-obra Direta 12,00 12,00 12,00 18,00 19,00 20,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 31.824,00 31.824,00 31.824,00 141.480,00 149.340,00 157.200,00 

Salários e Encargos - M.O Direta 264.924,00 264.924,00 264.924,00 839.662,96 866.050,10 892.437,24 

Mão-de-obra Indireta 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 23.868,00 23.868,00 23.868,00 70.740,00 70.740,00 70.740,00 

Salários e Encargos - M.O Indireta 367.092,00 367.092,00 367.092,00 1.373.308,52 1.373.308,52 1.373.308,52 
 

 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 314/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
D. D. WILLIAMSONS DO BRASIL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 210/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 210/2014-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CORANTE CARAMELO PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS - 
1702.90.00 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. AÇÚCAR HIDROLISADO PARA FINS INDUSTRIAIS - 1702.90.00 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 4.373.950,00 25.200,00 27.600,00 4.426.750,00 

Investimento Financeiro 8.677.871,89 9.940.032,87 11.972.088,63 11.972.088,63 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 13 15 2 2 19 

Indireta 4 4 0 0 4 

Total 17 19 2 2 23 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 6 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CORANTE CARAMELO PARA BEBIDAS NÃO 
ALCOÓLICAS- 1702.90.00 

KGL 18.000.000 20.700.000 24.840.000 

AÇÚCAR HIDROLISADO PARA FINS 
INDUSTRIAIS - 1702.90.00 

KGL 11.400.000 13.680.000 16.826.400 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

THEODORE HALTEAD NIXON Estados Unidos da America 9,00 0,00 

INTERNATIONAL FOODTECH LTD. Reino Unido 5.353.358,00 100,00 

Total 5.353.367,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: AÇÚCAR HIDROLISADO - NCM: 1702.90.00 

Produto incentivado pelo Dec. 25.249, de 09/08/2005. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção --/-- --/-- --/-- 11.400.000,00 13.680.000,00 16.826.400,00 

Faturamento - R$ --/-- --/-- --/-- 22.230.000,00 26.676.000,00 32.811.480,00 

Investimento Fixo - R$ 1.480.594,69 --/-- --/-- 1.695.780,42 10.800,00 12.000,00 

Investimento Financeiro - R$ --/-- --/-- --/-- 3.364.410,93 3.853.750,74 4.641.578,76 

Insumos - R$ --/-- --/-- --/-- 15.356.660,02 18.427.992,02 22.666.430,19 

Mão-de-obra Direta --/-- --/-- 6,00 6,00 7,00 8,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta --/-- --/-- --/-- 52.632,00 61.404,00 70.176,00 

Salários e Encargos - M.O Direta --/-- --/-- --/-- 292.580,64 312.776,64 332.972,64 

Mão-de-obra Indireta --/-- --/-- 2,00 2,00 2,00 2,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta --/-- --/-- --/-- 17.544,00 17.544,00 17.544,00 

Salários e Encargos - M.O Indireta --/-- --/-- --/-- 141.847,20 141.847,20 141.847,20 

 
 
 

Atualização dos itens do projeto 

Produto: CORANTE CARAMELO - NCM 1702.90.00 

Produto incentivado pelo Dec. 24.141, de 07/04/2004. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção --/--  --/-- --/-- 18.000.000,00 20.700.000,00 24.840.000,00 

Faturamento - R$  --/-- --/-- --/-- 39.600.000,00 45.540.000,00 54.648.000,00 

Investimento Fixo - R$ 2.338.323,79 --/-- --/-- 2.678.169,59 12.000,00 14.400,00 

Investimento Financeiro - R$ --/-- --/-- --/-- 5.313.460,96 6.086.282,13 7.330.509,87 

Insumos - R$ --/-- --/-- --/-- 24.247.357,92 27.884.461,61 33.461.353,93 

Mão-de-obra Direta --/-- --/-- 9,00 9,00 10,00 11,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta --/-- --/-- --/-- 78.948,00 87.720,00 96.492,00 

Salários e Encargos - M.O Direta --/-- --/-- --/-- 824.091,84 844.287,84 864.483,84 

Mão-de-obra Indireta --/-- --/-- 2,00 2,00 2,00 2,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta --/-- --/-- --/-- 17.544,00 17.544,00 17.544,00 

Salários e Encargos - M.O Indireta --/-- --/-- --/-- 280.558,08 280.558,08 280.558,08 
 

 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 315/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
ERAM - ESTALEIRO RIO AMAZONAS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 195/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 195/2014-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ESTRUTURA FLUTUANTE - BALSA PARA TRANSPORTE - 8907.90.00 Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°, I 
Art. 18, I "c”, §1°, II 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55% 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 599.963,00 36.480,00 37.440,00 673.883,00 

Investimento Financeiro 9.673.577,08 10.160.061,59 10.645.942,81 10.645.942,81 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 108 74 3 3 80 

Indireta 25 10 0 0 10 

Total 133 84 3 3 90 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 90 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ESTRUTURA FLUTUANTE - BALSA PARA TRANSPORTE UN 18 19 20 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Isaac de Castro Azevedo Brasil 220.100,00 1,00 

Adalberto Fernandes de Azevedo Brasil 21.349.700,00 97,00 

Sara de Castro Azevedo Brasil 220.100,00 1,00 

Bruna Thays Maciel de Azevedo Brasil 220.100,00 1,00 

Total 22.010.000,00 100,00 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto - NCM - ESTRUTURA FLUTUANTE - BALSA PARA TRANSPORTE - 8907.90.00 

Produto incentivado pelo Dec. 24.186, de 23 de abril de 2004 e Dec. 23.347, de 28 de dezembro de 2007 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 6,00 7,00 8,00 18,00 19,00 20,00 

Faturamento - R$ 46.800.000,00 54.600.000,00 62.400.000,00 104.400.000,00 110.200..000,00 116.000.000,00 

Investimento Fixo - R$ 3.680.763,01 144.479,00 157.080,00 599.963,00 36480,00 37.440,00 

Investimento Financeiro - R$ 9.294.553,18 11.301.525,12 13.231.316,99 9.656.162,83 10.142.647,34 10.628.528,57 

Insumos - R$ 22.734.273,44 26.523.214,09 30.312.244,68 61.491.296,41 64.907.479,55 68.323.662,68 

Mão-de-obra Direta 73,00 77,00 81,00 74,00 77,00 80,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 35.770,00 37.730,00 39.690,00 47.730,00 49.665,00 51.600,00 

Salários e Encargos - M.O 
Direta 1.099.398,00 1.161.735,00 1.224.072,00 1.435.260,00 1.493.400,00 1.551.540,00 

Mão-de-obra Indireta 6,00 6,00 6,00 10,00 10,00 10,00 

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta 2.940,00 2.940,00 2.940,00 6.450,00 6.450,00 6.450,00 

Salários e Encargos - M.O 
Indireta 213.260,54 213.260,54 213.260,54 142.500,00 142.500,00 142.500,00 

 

 
 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 316/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
PROCOMP AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 198/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 198/2014-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO MONTADA EM UM MESMO CORPO 
OU GABINETE DO TIPO SERVIDOR - 8471.50.10 

Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV;  
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.778.181,88 3.031.118,44 3.334.079,70 9.143.380,02 

Investimento Financeiro 9.162.384,92 10.068.920,49 11.065.310,11 11.065.310,11 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 319 14 1 1 16 

Indireta 149 4 0 0 4 

Total 468 18 1 1 20 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 8 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO MONTADA EM UM MESMO CORPO OU 
GABINETE DO TIPO SERVIDOR 

UN 10.000 11.000 12.100 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

DIEBOLD BRASIL LTDA Brasil 118.101.191,80 100,00 

DIEBOLD INCORPORATED Estados Unidos da América 1,00 0,00 

Total 118.101.192,80 100,00 
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Dados de Atualização 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO MONTADA EM UM MESMO CORPO OU GABINETE DO TIPO SERVIDOR 

Produto incentivado pelo Dec. 33.858, de 12 de agosto de 2013 

Discriminação Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção                   500,00                 1.000,00              1.200,00           10.000,00        11.000,00           12.100,00  

Faturamento - R$        3.000.000,00         6.000.000,00       7.200.000,00  62.500.000,00    68.750.000,00     75.625.000,00  

Investimento Fixo - R$            157.361,05             298.111,96            359.881,71     2.778.181,88      3.031.118,44         3.334.079,70  

Investimento Financeiro - R$            424.046,84             776.649,59             918.910,76     9.103.265,61  10.005.713,89       11.004.386,49  

Insumos - R$        1.297.028,57  2.594.057,14         3.112.868,55  40.859.649,68    44.945.614,65       49.440.176,11  

Mão-de-obra Direta                       9,00                      15,00                    18,00            14,00                 15,00                 16,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Direta (1) 

           105.660,00             177.120,00             212.340,00        243.427,52     261.257,31        278.426,88  

Salários e Encargos - M.O 
Direta 

           224.640,00             384.480,00           449.280,00  319.200,00 342.000,00  364.800,00  

Mão-de-obra Indireta                       8,00                        8,00                   8,00             4,00                 4,00                   4,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta 

             94.260,00               94.260,00         94.260,00     69.270,72       69.270,72           69.270,72  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta 

           233.280,00             233.280,00             233.280,00       225.720,00       225.720,00      225.720,00  
 

 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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OUTROS PLEITOS 
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PROPOSIÇÃO Nº 317/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: AGROINDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DERIVADOS DO LEITE DA AMAZÔNIA LTDA      

 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, Reenquadramento de 
produto incentivado. 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 247/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02687.2014 – SEPLAN, o qual pugna pelo reenquadramento como bem final com 

incentivo fiscal de 100% (cem por cento), com o enquadramento dado pelo art.13, VI, c/c art. 16, II, § 3º, do regulamento 

aprovado pelo Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 2003, e artigo 10, VI, c/c art. 16, II, § 3º da Lei nº 2.826, de 29 de 

setembro de 2003, para os produtos: sorvete, NCM/SH: 2105.00.90; requeijão (de matéria prima da região amazônica) 

NCM/SH: 0406.10.90; suco de frutas (pronto para consumo) NCM/SH: 2009.89.90; 2009.49.00; 2009.19.00; 

2009.39.00 e 2009.90.00; doce de leite NCM/SH: 0403.90.00; iogurte NCM/SH: 0403.10.00; queijo (de matéria prima 

da região amazônica) NCM/SH: 0406.10.90; creme de leite NCM/SH: 0401.40.29 e manteiga NCM/SH: 0405.10.00,  

incentivados por meio do Decreto Concessivo nº 35.170, de 15 de setembro 2014 

 

 

                                  

PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 318/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: ALFATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  

 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Nomenclatura de Produto, para produto incentivado. 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 196/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02314.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de nomenclatura do 

produto: “pasta de solda”, para “solda em pasta” NCM/SH: 3810.10.20, incentivado através do Decreto nº 24.194, de 29 

de abril de 2004. 

 

 

PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 319/2014 - SEPLAN 
 
 
INTERESSADO: AMAZON PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM enquadramento de 
produto incentivado. 
 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 212/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02430.2014 – SEPLAN,  o qual pugna pelo enquadramento também como bem 

final com incentivo fiscal de 55% (cinquenta e cinco por cento),  com o enquadramento dado pelo artigo 13, VIII, c/c art. 

16, III, do regulamento aprovado pelo Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 2003 e art. 10, VIII, c/c art. 13, III, da Lei 

2.826, de 29 de setembro de 2003, para os produtos: artigo de matéria plástica – bobina NCM/SH: 3923.40.00 e artigo 

de matéria plástica (exceto de poliestireno expansível) para embalagem NCM/SH: 3923.21.10; 3923.50.00; 3923.30.00; 

3923.29.10; 3923.29.90 e 3923.21.90 , incentivados por meio do Decreto Concessivo nº 35.215 de 25 de setembro de 

2014 

  
 

 

PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 320/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: AMAZON REFRIGERANTES LTDA (MATRIZ) 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Transferência em 
definitivo de incentivos fiscais de produto incentivado do estabelecimento Filial para o estabelecimento Matriz, para 
produto incentivado. 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 231/2014 - ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.02596.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela transferência de incentivos fiscais do 
bem: artigo de matéria plástica (exceto de poliestireno), para transporte ou embalagem, NCM/SH: 3923.30.00, 
incentivado pelo Decreto nº 33.267, de 27 de fevereiro de 2013, de AMAZON REFRIGERANTES LTDA (FILIAL), 
sociedade empresária industrial, situada na Rua Granja Azul, nº 03, Galpão 01, Colônia Oliveira Machado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.402.867/0005-22 e CCA nº 06.300.816-5, para: AMAZON REFRIGERANTES LTDA (MATRIZ), 
sociedade empresária industrial, situada na Rua José Romão, nº 452, São José Operário, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.402.867/0001-07, e CCA nº 06.300.800.4 e CCA nº 06.200.157-4.  
Observando que o referido ato deverá, também, cancelar o incentivo concedido para o estabelecimento, ora detentor do 
direito 
 
 
 
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 321/2014 - SEPLAN 
 
 
INTERESSADO: AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S.A. 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de NCM/SH 
para produto incentivado.  
 
 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 199/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02331.2014 – SEPLAN, o qual pugna alteração de: NCM/SH: 8523.49.20, para 

NCM/SH: 8523.49.90, referente ao produto: disco digital com leitura a laser gravado cd-rom,  incentivado por meio do 

Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 2004 e Decreto nº 32.871, de 09 de outubro de 2012. 

  
 

PARECER: 

 

   Favorável. 
 
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 322/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado.  
 
 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 138/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01741.2014 – SEPLAN, o qual pugna alteração de NCM/SH: 8516.31, para 

NCM/SH: 8516.31.00, referente ao produto: secador profissional de cabelo, incentivados por meio do Decreto nº 27.738, 

de 15 de julho de 2008. 

 

 

PARECER: 

 

   Favorável. 
 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 323/2014 - SEPLAN 

 
 
INTERESSADO: BRAVVATECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. 
 
 
 
ASSUNTO: Alteração de NCM/SH para produto incentivado. 
  
 
 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 
Técnica nº 0193/2014 – ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n°. 02295/2014-SEPLAN, procedendo as alterações da 
NCM/SH 8471.41.10 para NCM/SH 8471.30.12, referente ao produto máquina automática para processamento de 
dados, digital, portátil, de peso não superior a 1 kg – Tablet,  incentivado pelo Decreto nº 32.32.605, de 20 de julho de 
2012. 
 

 
PARECER : 
 
 

Favorável. 
 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado do Planejamento e  

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 324/2014 - SEPLAN 

 
 
INTERESSADO: BRITANIA COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 
 
 
ASSUNTO: Inclusão de NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 
Técnico nº 137/2014 – ASS/SEAPS, capeado pelo processo nº 02651/2014-SEPLAN, procedendo a Inclusão da NCM 
8507.90.90 para o produto Placas de Circuito Impresso montada (uso e informática) no Decreto nº 34.879, de 12 de 
junho de 2014 em consonância com o art. 6º, do Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 2003 o qual introduz as alterações 
pelo Decreto nº 24.959, de 14 de abril de 2005. 
 
 
PARECER: 
 
 

Favorável: 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado do Planejamento e  

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

73 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 325/2014 - SEPLAN 
 
 
INTERESSADO: BUDAI DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE AUTOPEÇAS LTDA 

 
 
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para Linha de Produção 
 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Técnico nº 170/2014 – ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n°. 001.02053.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela 

prorrogação de prazo para implantação de linha de produção dos bens: partes e peças soldadas para ciclomotores, 

motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos, NCM/SH: 8714.10.00 e partes e peças estampadas e/ou formatadas 

para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos, NCM/SH: 8714.10.00, incentivado por meio do 

Decreto nº 32.867, de 09 de outubro de 2012. 

 
 
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

74 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 326/2014 - SEPLAN 

 
 

 
INTERESSADO: CONTINENTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO AUTOMOTIVOS LTDA 

 
 
 
ASSUNTO: Cancelamento do Incentivo Fiscal instituído pela Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 
 
 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo cancelamento dos incentivos nos termos do parecer nº 228/2014, 

constante nos autos do Processo nº 001.02571.2014-SEPLAN, onde a empresa solicita Cancelamento dos Incentivos 

Fiscais concedidos sob a égide da Lei nº 2.826, de 29 de setembro de 2003, para fabricação dos bens: auto-rádio, 

NCM/SH: 8543.89, auto-rádio com toca-disco digital a laser, NCM/SH: 8527.21, incentivados pelo Decreto nº 25.197, 

de 09 de agosto de 2005, e do Decreto nº 27.941, de 26 de setembro de 2008; placa de circuito impresso montada (exceto 

para áudio e vídeo), NCM/SH: 8529.90, incentivado pelo Decreto nº 27.150, de 26 de outubro de 2007 e 

rastreador/imobilizador para veículos automotores com gps e comunicação via telefone celular, NCM/SH: 8526.91.00, 

incentivado pelo Decreto nº 25.668, de 07 de março de 2006, do Decreto nº 31.376, de 15 de junho de 2011, e do Decreto 

nº 32.571, de 06 de julho de 2012. 

 

 
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

75 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 327/2014 - SEPLAN 
 
 
INTERESSADO: CRISTAL INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE POLIMENTOS LTDA ME 

 

 
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para Linha de Produção 
 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Técnico nº 253/2014 – ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n°. 001.02751.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela 

prorrogação de prazo para implantação de linha de produção do bem: partes e peças usinadas para ciclomotores, 

motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos, NCM/SH: 8714.10.00, incentivado por meio do Decreto concessivo nº 

32.989, de 05 de dezembro de 2012. 

 
 
PARECER 
 

 
Favorável. 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

76 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 328/2014 - SEPLAN 

 
 
 

INTERESSADO: DIGIBRAS INDUSTRIA DO BRASIL S/A 
 
 
 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM, a alteração de 
nomenclatura de produto e inclusão de NCM/S, para produto incentivado.  
 
  
 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 
Técnico nº 00184/2014 – ASS/SEAPS, capeado pelo processo n°. 02166/2014/SEPLAN, procedendo a alteração da 
nomenclatura do produto de : máquina automática para processamento de dados, digital, portátil, de peso não superior 
a 1 Kg – Tablet – NCM/SH 8471.10 e 8471.41.90 para: Microcomputador portátil sem teclado físico, com tela sensível 
ao toque (touch screen ) Tablet e inclusão das NCM/SH 8471.30.11; 8471.30.12 e 8471.30.19, incentivado através do 
Decreto nº 31.356, de 09 de junho de 2011,  em consonância com o disposto no art. 1°, do Decreto n.° 24.959, de 14 de 
abril de 2.005, o qual introduz alteração no art. 23 do Regulamento aprovado pelo Decreto n.° 23.994, de 29 de dezembro 
de 2.003. 
 

 
 

PARECER : 
 
 

Favorável. 
 

 
AIRTON ANGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

77 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 329/2014 - SEPLAN 
 
 
 

INTERESSADO: DIGITRON DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S A 

 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de NCM/SH 
para produto incentivado.  
 
 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 224/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02510.2014 – SEPLAN, o qual pugna alteração de: NCM/SH: 8471.70, para: 

NCM/SH: 8471.70.12, referente ao produto: Unidade acionadora de disco magnético rígido (acima de 1gbyte por hda), 

incentivado por meio do Decreto nº 30.488, de 16 de julho de 2010 e Decreto nº 30.668, de 09 de novembro de 2010. 

 

  
PARECER: 

    
 
Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

78 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 330/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: DIXTAL BIOMÉDICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado.  
 
 

 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 230/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02552.2014 – SEPLAN, o qual pugna alteração de: NCM/SH: 9018.90, para: 

9018.19.90, referente ao produto: cabo paciente, incentivados por meio do Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 2004. 

  
 

PARECER: 

 

   Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

79 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 331/2014 - SEPLAN 
 

INTERESSADO: DIXTAL BIOMÉDICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado.  
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 229/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02564.2014 – SEPLAN, o qual pugna alteração de: NCM/SH: 9018.90, para: 

9018.19.80, referente ao produto: cardioscópio, incentivados por meio do Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 2004. 

  
 

PARECER 

 

   Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

80 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 332/2014 - SEPLAN 
 

INTERESSADO: DMN ESTALEIRO DA AMAZÔNIA LTDA 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado. 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 190/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01877.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8904.00, para: 

8904.00.00 e de: 8907.90, para 8907.90.00, relativa ao produto: empurrador, incentivado por meio do Decreto nº 31.413, 

de 05 de julho de 2011, e de: NCM/SH: 8907.90, para 8907.90.00, relativa ao produto: estrutura flutuante-balsa para 

transporte, incentivado por meio do Decreto nº 31.413, de 05 de julho de 2011, e Decreto nº 32.072, de 17 de janeiro de 

2012. 

 

 

PARECER: 

 

 
Favorável. 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

81 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 333/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: ESSILOR DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de NCM/SH 
para produto incentivado. 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 195/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02261.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 9001.50, para 

NCM/SH: 9001.50.00, relativa ao produto: lentes orgânicas para óculos e blocos orgânicos, incentivados por meio do 

Decreto nº 24.187, de 26 de abril de 2004. 

 

 

PARECER: 

 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

82 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 334/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: F. H. DE OLIVEIRA PEIXOTO - EIRELI 

      
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM  enquadramento de  
produto incentivado. 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 221/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02475.2014 – SEPLAN, o qual pugna pelo enquadramento também como bem 

final com incentivo fiscal de 55% (cinquenta e cinco por cento),  com o enquadramento dado pelo artigo 13, VIII, c/c art. 

16, III, do regulamento aprovado pelo Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 2003 e art. 10, VIII, c/c art. 13, III, da Lei 

2.826, de 29 de setembro de 2003, para o produto: laminado de ferro aço em fita, tira, chapa e “blanks” NCM/SH: 

7212.20.10, incentivado por meio do Decreto Concessivo nº 34.663, de 03 de abril de 2014 

 
              

PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

83 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 335/2014 - SEPLAN 
 
 
INTERESSADO: FLEXCABLES DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CABOS E FIOS LTDA 

      
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM enquadramento de 
produto incentivado. 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 214/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01443.2014 – SEPLAN, o qual pugna pelo enquadramento também como bem 

final com incentivo fiscal de 55% (cinquenta e cinco por cento), com o enquadramento dado pelo artigo 13, VIII, c/c art. 

16, III, do regulamento aprovado pelo Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 2003 e art. 10, VIII, c/c art. 13, III, da Lei 

2.826, de 29 de setembro de 2003, para o produto: fios e cabos para tensão não superior a 300 v, NCM/SH: 8544.20.00; 

NCM/SH: 8544.49.00, e cabo flexível com capacidade de tensão até 1000 v, NCM/SH: 8544.49.00, incentivado por 

meio do Decreto nº 34.877, de 12 de julho de  2014. 

 

                                
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

84 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 336/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: FRIOLINS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 233/2014-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.02461.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão de: NCM/SH: 0303.89.51; 
0303.89.53; 0303.89.54; 0303.89.55; 0303.89.56; 0303.89.61; 0303.89.62; 0303.89.63; 0303.89.64; 0303.89.65 e 
0303.89.90, referente ao produto: peixe beneficiado, incentivado através do Decreto nº 35.170, de 15 de setembro de 
2014. 

 
 

PARECER: 
 
 

Favorável. 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

85 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 337/2014 - SEPLAN 

 
 

INTERESSADO: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Paralisação de Linha de Produção 

 
 

 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralisação da linha de produção nos termos do parecer nº 186/2014, 
constante nos autos do Processo nº 001.02186.2014-SEPLAN, onde a empresa solicita paralisação de linha de produção 
para os produtos: INTERRUPTOR ELÉTRICO, NCM/SH: 8536.50, incentivado por meio do Decreto nº 31.090, de 21 
de março de 2011, e do Decreto nº 32.184, de 18 de setembro de 2012; TOMADA ELÉTRICA, NCM/SH: 8529.90, 
8536.69 e 8517.70, incentivado por meio do Decreto nº 31.090, de 21 de março de 2011, e do Decreto nº 32.184, de 18 de 
setembro de 2012; PLUG, NCM/SH: 8536.69; 8538.90 e 8517.70, incentivado por meio do Decreto nº 31.090, de 21 de 
março de 2011, CAMPAINHA ELÉTRICA, NCM/SH: 8531.80, incentivado por meio do Decreto nº 31.090, de 21 de 
março de 2011, ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA PARA APETRECHAMENTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
NCM/SH: 3925.90, incentivado por meio do Decreto nº 31.090, de 21 de março de 2011. 
 

 

 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ANGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

86 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 338/2014 - SEPLAN 
 

INTERESSADO: HEVI EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA (FILIAL) 

      
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM enquadramento de 
produto incentivado. 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 227/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01688.2014 – SEPLAN, o qual pugna pelo enquadramento também como bem 

final com incentivo fiscal de 55% (cinquenta e cinco por cento), com o enquadramento dado pelo artigo 13, VIII, c/c art. 

16, III, do regulamento aprovado pelo Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 2003 e art. 10, VIII, c/c art. 13, III, da Lei 

2.826, de 29 de setembro de 2003, para o produto: chapas de papelão ondulado NCM/SH: 4808.90.00 e 4808.10.00, e 

caixa de papel ou cartão, ondulados (canelados) caixa de papelão ondulado (micro-ondas) cartonada NCM/SH: 

4819.10.00, incentivado por meio do Decreto nº 32.989, de 05 de dezembro de 2012 

 

  
PARECER: 

 
 

Favorável. 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

87 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 339/2014 - SEPLAN 

 
 
 

INTERESSADO: HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA 
 
 
 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, a alteração de 
NCM/SH, para produto incentivado. 
  

 
 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 
Técnica nº 0130/2014 – ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n°. 01816/2014-SEPLAN, procedendo a alteração das 
NCM/SH, 8415.90 para NCM/SH 8415.90.10 referente ao produto UNIDADE EVAPORADORA PARA 
CONDICIONADOR DE AR “SPLIT SYSTEM”  e  NCM/SH 8415.90  para  NCM/SH  8415.90.20, referente ao 
produto UNIDADE CONDENSADORA PARA CONDICONADOR DE AR “SPLIT SYSTEM,  ambos,  incentivados 
através do Decreto nº 27.348, de 28 de dezembro de 2007. 
 
 

 
PARECER : 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ANGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

88 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 340/2014 - SEPLAN 
 
 

INTERESSADO: INDÚSTRIA DE PAPEL SOVEL DA AMAZÔNIA LTDA  

 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Nomenclatura de Produto e de NCM/SH, para produto incentivado. 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 216/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02503.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela: alteração da nomenclatura e de 

NCM/SH do produto: papel industrial NCM/SH: 4804.30, para: papel ou cartão, ondulados (canelados)-produzido a 

partir de papel reciclado NCM/SH: 4808.10.00 -, incentivado através do Decreto Concessivo nº 24.041, de 11 de 

fevereiro de 2004, e do Decreto nº 24.126, de 23 de março de 2004. 

 

  

PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

89 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 341/2014 - SEPLAN 
 
 

INTERESSADO: INVENSYS APPLIANCE CONTROLS DA AMAZÔNIA LTDA 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de NCM/SH para produto incentivado.  
 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 245/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02685.2014 – SEPLAN, o qual pugna alteração de: NCM/SH: 8415.90, para: 

NCM/SH: 8415.90.20, e inclusão de NCM/SH: 8415.90.90, referente ao produto: Conjunto reversor de ciclo quente-

frio para condicionador de ar, composto de válvula de reversão, solvente, solenoide e tubos conformados, de: 

NCM/SH: 8415.90, para: NCM/SH: 8415.90.20, e inclusão de NCM/SH: 8415.90.90, referente ao produto: Tubulação 

metálica para condicionador de ar, incentivados por meio do Decreto 24.194, de 29 de abril de 2004. 

 

 

PARECER 

 

   Favorável. 
 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 342/2014 - SEPLAN 
 

INTERESSADO: JABIL DO BRASIL INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM enquadramento de 
produto incentivado. 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 205/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02200.2014 – SEPLAN, o qual pugna pelo reenquadramento como bem final com 

adicional de crédito estímulo de forma que o nível corresponda a 100% (cem por cento), conforme enquadramento dado 

pelo artigo 1º, XX, do Decreto nº 35.107, de 22 de agosto de 2014, para o produto: projetor de vídeo NCM/SH: 

8528.69.90; 8528.69.10 e 8528.61.00, incentivado por meio do Decreto Concessivo nº 34.336, de 24 de dezembro de 

2013. 

 
 
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 343/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA FILIAL 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de NCM/SH 
para produto incentivado. 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 160/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02023.2014 – SEPLAN, o qual Altera o Decreto nº 28.954, de 19 de agosto de 

2009 e Decreto nº 32.201, de 19 de março de 2012, na forma a seguir: 

I – altera a NCM/SH: 8527.91.90, para 8527.91.00, relativa ao produto: RÁDIO GRAVADOR COM REPRODUTOR 

DE FITAS CASSETE E TOCA-DISCOS DIGITAL A LASER;  
 
Altera o Decreto nº 29.054, de 15 de setembro de 2009 e Decreto nº 32.201, de 19 de março de 2012, na forma a 

seguir: 

I – altera a NCM/SH: 8527.91.90, para 8527.91.00, relativa ao produto: RÁDIO COM TOCA-DISCOS DIGITAL A 

LASER;  
 
Altera o Decreto nº 29.054, de 15 de setembro de 2009 e Decreto nº 32.201, de 19 de março de 2012, na forma a 

seguir: 

I – altera a NCM/SH: 8527.21.90, para NCM/SH: 8527.21.00, relativa ao produto: AUTO-RÁDIO COM TOCA-

DISCOS DIGITAL A LASER. 
 
Altera o Decreto nº 32.201, de 19 de março de 2012  e Decreto nº 33.942, de 09 de setembro de 2013, na forma a 

seguir: 

I – altera a NCM/SH: 8527.21.90, para NCM/SH: 8527.21.00, relativa ao produto: AUTO-RÁDIO. 

   
 
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 344/2014 - SEPLAN 
 

INTERESSADO: LONYPLASTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS DE MATERIAL PLÁSTICO 

LTDA      

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM enquadramento de 
produto incentivado. 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 220/2014-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.02478.2014 – SEPLAN,  o qual pugna pelo enquadramento também como bem 
final com incentivo fiscal de 55% (cinquenta e cinco por cento),  com o enquadramento dado pelo artigo 13, VIII, c/c art. 
16, III, do regulamento aprovado pelo Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 2003 e art. 10, VIII, c/c art. 13, III, da Lei 
2.826, de 29 de setembro de 2003, para o produto: Chapa, folha, tira, fita, película de plástico (exceto de poliestireno 
expansível e auto-adesiva) – filme plástico termoretrátil, NCM/SH: 3921.90.19; 3921.13.90 e 3920.49.00,, incentivado 
por meio do Decreto Concessivo nº 35.215, de 25 de setembro de 2014 
  
 

PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 345/2014 - SEPLAN 

 
 
INTERESSADO: METALFINO DA AMAZONIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Alteração, Exclusão e Inclusão de posição tarifária para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por esse órgão, que concluiu pelo deferimento nos Termos do Parecer 
Técnico nº 125/2014 – ASS/SEAPS, capeado pelo processo nº 01742/2014-SEPLAN, a qual pugna pela Alteração da 
NCM/SH de 8421.91.99 para 8421.99.99; Exclusão da NCM/SH 8421.99.90 e Inclusão das NCM/SH: 8413.30.30; 
8483.60.90; 8483.90.00; 8714.94.10; 9026.10.21 e 8409.91.90 do produto PARTES E PEÇAS FUNDIDAS PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS conforme Decreto nº 
34.336 de 24 de dezembro de 2013. 
 
 
PARECER: 
 
 

Favorável: 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado do Planejamento e  

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

94 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 346/2014 - SEPLAN 
 

INTERESSADO: METALÚRGICA SETE DE SETEMBRO DA AMAZÔNIA LTDA. 

      
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado. 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 129/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01803.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração  de NCM/SH: 8714.19.00, 

para NCM/SH: 8714.10.00, relativa ao produto: partes e peças soldadas para ciclomotores, motocicletas, motonetas, 

triciclos e quadriciclos,  incentivado por meio do Decreto nº 32.079, de 30 de janeiro de 2012. 

 

 

PARECER: 

 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 347/2014 - SEPLAN 
 

INTERESSADO: MUSASHI DA AMAZÔNIA LTDA 

      
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a  Exclusão de Produto 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 127/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02622.2013 – SEPLAN,  o qual pugna pela Exclusão do produto:  embreagem 

unidirecional para veículos de duas rodas, triciclos e quadriciclos, NCM/SH: 8714.10.00, do Decreto nº 33.945, de 09 

de setembro de 2013,  retornando a condição anterior, qual seja: embreagem unidirecional para veículos de duas rodas, 

triciclos e quadriciclos, NCM/SH: 8483.60.19, com o incentivo fiscal de diferimento, estabelecido no artigo 13, I, e 

artigo 18, I “a”, II “a” e “b”, do Decreto nº 23.994/03, conforme o disposto no Decreto nº 24.108, de 17 de março de 2004. 

 

                                 

PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 348/2014 - SEPLAN 
 

 

INTERESSADO: N T INDÚSTRIA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA LTDA 

      
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração Razão 
Social  
  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 235/2014-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.01996.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela Alteração de Razão Social, N A 
INDÚSTRIA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA LTDA, para: N T INDÚSTRIA DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA LTDA, incentivada por meio do Decreto concessivo nº 33.385, 
de 11 de abril de 2013. 

 
 
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 349/2014 - SEPLAN 

 
 
INTERESSADO: PAM INDUSTRIA DE PLASTICOS INJETADOS LTDA 
 
 
 
ASSUNTO: Inclusão de NCM/SH para produto incentivado 
   
  

 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 
Técnico n°. 0202/2014-ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n.º 02289/2014-SEPLAN, procedendo a inclusão  na linha de 
produção do bem:  PARTES E PEÇAS INJETADAS PARA FINS INDUSTRIAIS, a NCN/SH 8504.90.90, incentivado 
através do  Decreto nº 32.868, de 09 de outubro de 2012. 

 
 
 

PARECER : 
 
 

Favorável. 
 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 350/2014 - SEPLAN 
 
 

INTERESSADO: PANASONIC DO BRASIL LIMITADA 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a alteração de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 171/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.2063.2014 – SEPLAN,  o qual pugna pela alteração de: NCM/SH: 8527.91.90, 

para: NCM/SH: 8527.91.00, para o produto: conjunto de som (rádio com toca-disco digital a laser), incentivado por 

meio do Decreto concessivo  nº 24.141, de 07 de abril de 2004 e Decreto nº 33.473, de 03 de maio de 2013. 

   
 
 
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 351/2014 - SEPLAN 
 

INTERESSADO: PHILCO ELETRÔNICOS SA - FILIAL 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a alteração de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 146/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01938.2014 – SEPLAN,  o qual pugna pela alteração de: NCM/SH: 8527.91.90, 

para: NCM/SH: 8527.91.00, para o produto: RÁDIO COM RECEPTOR DE CD/DVD/VCD, incentivado por meio do 

Decreto nº 32.989, de 05 de dezembro de 2012, e de NCM/SH: 8471.41.10, para: NMC/SH: 8471.30.19, para o 

produto: MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE 

(TOUCH SCREEN) - TABLET PC, incentivado por meio do Decreto n° 32.609, de 20 de julho de 2012 

  
  
 
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 352/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: PHILCO ELETRÔNICOS S.A. (FILIAL) 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM enquadramento de 
produto incentivado e alteração de NCM/SH 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 185/2014-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.02062.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8527.91.90, 
para: NCM/SH: 8527.91.00, relativo ao produto: rádio com reprodutor de cd/dvd/vcd, incentivado por meio do Decreto 
nº 32.989, de 05 de dezembro de 2012, e enquadramento como bem final com adicional de crédito estímulo, de forma que 
seu nível corresponda a 100% (cem por cento), no art. 1º, inciso I, do Decreto nº 33.054, de 26 de dezembro de 2012 em 
consonância com o art. 2º do Decreto nº 34.325, de 19 de dezembro de 2013. 
 

     

PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 353/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: PHILCO ELETRÔNICOS S.A. (FILIAL 2)      

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Transferência em 
definitivo de Linha de Produção de produto incentivado do estabelecimento Filial (2) para o estabelecimento Filial (1) 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 254/2014 - ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.02792.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela transferência de linha de produção do 
bem: condicionador de ar de janela ou parede com mais de um corpo ” Split system” – NCM/SH: 8415.10.90; 
8415.10.11 e 8415.10.19,  incentivado por intermédio do Decreto Concessivo nº 34.366, de 24 de dezembro de 2013, de: 
PHILCO ELETRÔNICOS S.A. (FILIAL 2), sociedade empresária industrial inscrita no CNPJ sob o nº. 
11.283.356/0005-20 e no CCA sob o nº. 06.201.022-0, estabelecida nesta cidade, na Rua Palmeira do Miriti, 895 – 
Distrito Industrial, para PHILCO ELETRÔNICOS S.A. (FILIAL 1), estabelecida na Rua Palmeira do Miriti, nº 287, 
Gilberto Mestrinho, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.283.356/0002-87 com CCA sob os nº  06.200.708-4, incentivada 
através do Decreto nº 33.302, de 11 de março de 2013. 

 

PARECER 
 
 
 

Favorável. 
 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 354/2014 - SEPLAN 
 
 
INTERESSADO: PORTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA EPP 

 
 
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para Linha de Produção 
 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Técnico nº 234/2014 – ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n°. 001.02619.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela 

prorrogação de prazo para implantação de linha de produção do bem: vidro temperado NCM/SH: 7007.19.00, 

incentivado por meio do Decreto concessivo nº 32.989, de 05 de dezembro de 2012. 

 

 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 355/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: QUÍMICA CREDIE LTDA 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 210/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02413.2014 – SEPLAN,  o qual pugna pela inclusão de: NCM/SH: 2815.12.00, 

para o produto: desengraxantes, incentivado pelo Decreto nº 34.186, de 26 de abril de 2004, e Decreto nº 34.879, de 12 de 

junho de 2014, de: NCM/SH: 2808.00.10; 2827.39.96 e 2828.90.11, para o produto: saneantes, incentivado pelo Decreto 

nº 34.879, de 12 de junho de 2014. 

 

  

PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 356/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA 

 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de NCM/SH 
para produto incentivado.  
 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 240/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02666.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de: NCM/SH: 8415.10, para: 

8415.10.11, referente ao produto: condicionador de ar de janela ou de parede com mais de um corpo ‘Split system”, 

incentivado por meio do Decreto nº 31.753, de 08 de novembro de 2011. 

  
 

PARECER 

 

   Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 357/2014 - SEPLAN 

 

 

INTERESSADO: SIEMENS ELETROELETRÔNICA LTDA (FILIAL) 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado.  
 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 251/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02698.2014 – SEPLAN, o qual pugna alteração de: NCM/SH: 8536.50, para: 

NCM/SH: 8536.20.00, referente ao produto: Dispositivo de proteção à corrente diferencial residencial – dr, incentivado 

por meio do Decreto 24.300, de 06 de julho de 2004 e Decreto nº 27.157, de 26 de outubro de 2007. 

 

 

PARECER 

 

   Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 358/2014 - SEPLAN 

 
 
INTERESSADO: SONOPRESS RIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICO S/A 

 
 
ASSUNTO: Cancelamento do Incentivo Fiscal instituído pela Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo cancelamento dos incentivos nos termos do parecer nº 226/2014, 

constante nos autos do Processo nº 001.02508.2014-SEPLAN, onde a empresa solicita Cancelamento dos Incentivos 

Fiscais concedidos sob a égide da Lei nº 2.826, de 29 de setembro de 2003, para fabricação do bem: peças plásticas 

moldadas por injeção, NCM/SH: 3923.10, incentivado pelo Decreto nº 24.743, de 17 de dezembro de 2004, e Decreto nº 

27.941, de 26 de setembro de 2008. 

 

 
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ANGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

107 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 359/2014 - SEPLAN 
 
 
INTERESSADO: SONY BRASIL LTDA 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a alteração de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 166/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02044.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de: NCM/SH: 8527.91.90, 

para: NCM/SH: 8527.91.00, para o produto: rádio com toca-disco digital a laser, incentivado por meio do Decreto 

Concessivo nº 27.655, de 04 de junho de 2008 e Decreto nº 28.086, de 18 de novembro de 2008, e de NCM/SH: 

8527.91.90, para: NCM/SH: 8527.91.00, para o produto: rádio com reprodutor de áudio no formato digital, incentivado 

por meio do Decreto Concessivo nº 29.733, de 17 de março de 2010 e Decreto nº 29.981, de 26 de maio de 2010. 

 

  

PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 360/2014 - SEPLAN 
 
 
INTERESSADO: SONY BRASIL LTDA 

      
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM enquadramento de 
produto incentivado. 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 192/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01586.2014 e 001.02054.2014 – SEPLAN, o qual pugna pelo reenquadramento 

como bem final com adicional de crédito estímulo de forma que o nível corresponda a 100% (cem por cento), com o 

enquadramento dado pelo artigo 1º, XX, do Decreto nº 35.107, de 22 de agosto de 2014, para o produto: projetor de vídeo 

NCM/SH: 8528.69.90; 8528.69.10 e 8528.61.00, incentivado por meio do Decreto Concessivo nº 33.942, de 09 de 

setembro de 2013. 

 

                           
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

109 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 361/2014 - SEPLAN 
 
 
INTERESSADO: SOVEL DA AMAZÔNIA LTDA 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de NCM/SH 
para produto incentivado.  
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 217/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02504.2014 – SEPLAN, o qual pugna alteração de: NCM/SH: 4819.10, para: 

NCM/SH: 4819.10.00, referente ao produto: caixa de papelão ondulado para embalagem, incentivado por meio do 

Decreto concessivo nº 24.041, de 11 de fevereiro de 2004. 

 

  
PARECER: 

    
 
Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 362/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: SPRINGER PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA S.A. 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 198/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02301.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão de  NCM/SH: 8512.90.00, 

para o produto: peças e componentes plásticos injetados para fins industriais, incentivado por meio do Decreto 

concessivo nº 24.186, de 23 de abril de 2004, e do Decreto nº 34.206, de 21 de novembro de 2013.  

 

   
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 363/2014 - SEPLAN 
 

INTERESSADO: TUTIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (MATRIZ) 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração, Inclusão e 
exclusão de NCM/SH para produto incentivado.  
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 222/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02481.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de nomenclatura de: 

injetados plásticos, para: peças plásticas moldadas por injeção, e inclusão das: NCM/SH: 3923.10.10; 3923.10.90; 

3923.29.10; 3923.90.00; 8473.10.10; 8473.10.90; 8415.90.90; 8415.90.10; 8510.90.90; 8517.70.99; 8517.61.30; 

8518.90.90; 8522.90.20; 8529.90.11; 8543.90.90; 8714.10.00; 9506.91.00; 9506.99.00; 9111.80.00; 8111.90.90; 

8517.70.99 e 8517.61.30, alteração de: NCM/SH: 3923.30, para: 3923.30.00, referentes ao produto: peças plásticas 

moldadas por injeção, e exclusão de NCM/SH: 3923.90, referente ao produto: embalagens flexíveis plásticas, 

incentivados por meio do Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 2004. 

  
 

 

PARECER: 

 

   Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 364/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA (FILIAL) 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado.  
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 200/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02334.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH: 9032.90.99, 

relativa ao produto: módulo de controle de monitoração de iluminação por comunicação sem fio, incentivado por meio 

do Decreto nº 33.942, de 09 de setembro de 2013. 

 

  
PARECER: 

 

   Favorável. 
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 365/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: WOOX INNOVATIONS INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 159/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01987.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8471.41.90 e 

8471.41.10, para: NCM/SH: 8471.30.19 , referente ao produto: microcomputador portátil sem teclado físico, com tela 

sensível ao toque (touch screen) – tablet pc, incentivado por meio do Decreto nº 33.817, de 30 de julho de 2013. 

 

   
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 366/2014 - SEPLAN 
 
 

INTERESSADO: WOOX INNOVATIONS INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA 

 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a alteração de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 178/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02115.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de: NCM/SH: 8527.21.90, 

para: NCM/SH: 8527.21.00, para o produto: auto rádio com toca-disco digital a laser; de: NCM/SH: 8527.21.90, para: 

NCM/SH: 8527.21.00, para o produto: auto rádio com ou sem dvd; de: NCM/SH: 8527.13.90, para: NCM/SH: 

8527.13.00, para o produto: rádio com toca-disco digital a laser portátil e de: NCM/SH: 8527.13.90, para: NCM/SH: 

8527.13.00, para o produto: rádio com gravador e reprodutor de áudio no formato mp3, portáteis, incentivados por meio 

do Decreto concessivo  nº 33.613, de 06 de junho de 2013. 

   
 
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 367/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: YAMAHA MOTOR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA 

 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de NCM/SH 
para produto incentivado. 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 191/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02153.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8409.91, para: 

8409.91.12 e de: 8409.91, para 8409.91.90, de: 8483.10, para 8483.10.19, de: 8483.10, para 8483.10.20, de: 8483.10, 

para 8483.10.90, de: 8483.40, para 8483.40.90, de: 8483.90, para 8483.90.00, de: 8714.10, para 8714.10.00, relativa ao 

produto: Partes e peças metálicas, usinadas, fundidas, formatadas e estampadas para ciclomotores, motonetas, 

motocicletas, triciclos e quadriciclos, de: 8409.91, para 8409.91.12, de: 8483.10, para 8483.10.19, de: 8483.10, para 

8483.10.20, de: 8483.40, para 8483.40.10, de: 8483.90, para 8483.90.00, de: 8714.10, para 8714.10.00, relativa ao 

produto: Subconjuntos para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos, incentivados por meio do 

Decreto nº 24.414, de 30 de julho de 2004 e  Decreto nº  32.201, de 19 de março de 2012. 

 

 

PARECER: 

 
 

Favorável. 
 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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VISTO: 

 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    
Secretário Executivo do CODAM 

 
 
 

DE ACORDO: 
 

Airton Airton Airton Airton ÂÂÂÂngelo Claudinongelo Claudinongelo Claudinongelo Claudino    

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 


